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 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 125/2021 
 

PROCESSO DISPENSA 011/2021 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: NEIDE GALENDE CORDOVA 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O 
LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 23, LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM 
ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DO 
POSTO AVANÇADO DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°125/2021, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 08/08/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a 
importância total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), 
tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), pagas 
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, 
do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do 
CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 13.200,00 (treze 
mil duzentos reais); 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 
6228 339036150000 LOCACAO DE 

IMOVEIS 
12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E 

COMERCIO 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 
08/08/2022, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 022/2022, firmado em 02 de março de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
RECAPEAMENTO ASFALTICO DE ESTRADA VICINAL EM CBUQ, INCLUINDO 
TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA 
DE OBRA EM UMA ARÉA DE 9.677,13 M², A SER EXECUTADO NA ESTRADA 
VICINAL DE ERCILÂNDIA, NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA 
ATENDIMENTO AO CONVENIO N° 299/2021 DO SEDU-PARANACIDADE.
Alteração: alteração do valor (supressão).
Fundamento: cláusula vigésima quarta do contrato nº 022/2022.
Data da assinatura deste Termo: 17/08/2022
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
André Longuini Junior
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
17/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 057/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e RIEDI COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. – CNPJ 77.310.928/0001-05.
OBJETO:    AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN, 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 91.270,00 (noventa e um mil duzentos e setenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
DANIELE RIEDI
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 77.310.928/0001-05
27/07/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 067/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 042/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguinte:
- FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA – 77.396.810/0001-33.
 A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, E 04 (QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS.
Brasilândia do Sul - PR, 16 de agosto de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 111/2022
DISPENSA POR LIMITE   Nº 042/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 105/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
DO OBJETO:  Constitui o objeto do presente contrato na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de elaboração, organização, planejamento 
e execução de Processo Seletivo Simplificado (PSS).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o 
consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE, através do órgão demandante 
de aquisição.
DO VALOR E PAGAMENTO CONTRATUAL: A CONTRATADA se obriga a fornecer 
o objeto deste Contrato pelo valor máximo de      R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais) fixos e irreajustáveis.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 31 de Dezembro de 2022, a contar 
da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto 
no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDEMIR ROSSI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 111/2022, Dispensa por Limite n.º 042/2022, cuja finalidade, 
consiste em contratar os serviços de uma empresa de assessoramento para 
realização de um Processo Seletivo Simplificado, no município de Cidade Gaúcha 
– PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação  de 
serviços de especializados para a realização de um Processo Seletivo Simplificado, 
para a contratação de servidores em caráter temporário, para o preenchimento de 
vagas com déficit de profissionais, determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso IV, do artigo 24 da Lei n.º 
8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
NONO TERMO ADITIVO A ATA DE  REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/
PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da 
frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira 
da Ata de Registro de Preços original, reduzindo os valores as seguintes proporções 
vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
3 Óleo Diesel S-10 Ltr 7,53 7,12
2 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 7,33 6,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PROCESSO LICITATORIO, PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2021, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931 MEI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito 
no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa WESLEY FERIAN DE 
OLIVEIRA 08080393931 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
24.415.974/0001-02, Inscrição Municipal n.º 500823-0, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Av. Souza Naves, n.º 1989, Cel. (44) 9954-2992, Município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
por WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 10.063.108-3 SESP/PR, inscrito pelo CPF n.º 080.803.939-31, 
residente e domiciliado a Av. Souza Naves, n.º 1989, Município de Cidade Gaúcha – 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade continua dos serviços de ministração de aulas de Jiu 
Jitsu, destinadas as crianças e adolescentes devidamente vinculados ao Lar Sagrada 
Família do Município de Cidade Gaúcha - PR, atendidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cidade Gaúcha – PR,
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no nos 
arts. 57, inciso II e 55, inciso III c/c art. 65, inciso II, e seu § 2º, inciso II, da Lei n.º 
8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, 
do contrato original n.º 175/2021, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer os serviços, conforme descrição abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
1 Prestação de serviços de Instrutor na categoria – Jiu Jitsu, com 
graduação mínima na faixa roxa, pro... Svç / Mês 12
1.1.2 Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados, mensalmente, 
conforme sua execução, os seguintes valores;
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.
1 Prestação de serviços de Instrutor na categoria – Jiu Jitsu, com 
graduação mínima na faixa roxa, pro... Svç / Mês 3.080,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 36.960,00 (trinta e seis 
mil novecentos e sessenta reais).
1.3 A clausula terceira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 70.560,00 
(setenta mil quinhentos e sessenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso, as partes resolvem, diante da alteração do objeto, alterar a clausula 
quarta do contrato original, estendendo o prazo de vigência contratual até o período 
de 20 de Agosto de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 20 de Agosto de 2021.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito Municipal
Contratante 
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 161/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2021, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 81.830.044/0001-40, Inscrição Estadual n.º 82500027-
51, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil 
Geraldi, n.° 3268, centro, Cel. (44) 99931-3199, Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. LIDENOR DE SOUZA 
BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 609212 – SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, residente e domiciliado 
a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.° 3268, centro, Município de Cidade Gaúcha 
- PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de serviços de 
reboque, em veículos caminhão “prancha e guincho/lança” para remoção de veículos 
leves, utilitários e pesados, acometidos de avaria, pertencentes a frota oficial do 
município de Cidade Gaúcha - PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando a alínea “d”, inciso II do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 
(TERCEIRA) do contrato original, aumentando os valores as seguintes proporções 
vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Serviços de Guincho para veículos leves e utilitários, saída perímetro urbano. Und. 
90,00 110,00
003 Serviço de Guincho para veículos leves, saída até 50 Km. Und. 140,00 
200,00
004 Serviço de Guincho para veículos utilitários, saída até 50 Km. Und. 160,00 
210,00
006 Serviço de Guincho para veículos leves, km excedente. Und. 1,90 
3,50
007 Serviço de Guincho para veículos utilitários, km excedente. Und. 2,00 
3,80
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 20 de Julho de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 16 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

RESOLUÇÃO N° 077/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho Gomes
Matrícula: 2721
Cargo: Diretor de Executivo de Serviços de Saúde
Lotação: Diretoria de Execução de Serviços da Saúde
Data da Saída: 18/08/2022
Data do Retorno: 18/08/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 132,72
Valor Total: 132,72
Município de Destino: Maringá-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Visitar Instituto de Audição para implantação de projeto no
Cisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 17 de Agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 078/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Alexandra Lopes Rino
Matrícula: 1831
Cargo: Fonoaudiólogo
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 18/08/2022
Data do Retorno: 18/08/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 132,72
Valor Total: 132,72
Município de Destino: Maringá-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Visitar Instituto de Audição para implantação de projeto no
Cisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 17 de Agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 079/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 18/08/2022
Data do Retorno: 18/08/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 82,95
Valor Total: 82,95
Município de Destino: Maringá – Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Conduzir  funcionários  até  o  Instituto  de  Audição  para
implantação de projeto no Cisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 17 de Agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 080/2022

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 2.000,00  (dois mil reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)

01.001.10.302.0003.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS

3.2.90.21.00.00 Juros Sobre a Divida por Contrato R$ 2.000,00

Total R$ 2.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)

01.001.10.302.0002.2.003 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00

Total R$ 2.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 17 de agosto de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Perola Lavanderia Industrial LTDA, CNPJ 02.620.802/0001-20 torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para 
Ind.Textil, de vestuario, calcados e artefatos de tecidos a ser implantada na Avenida 
Rio Branco, 860 - Perola-PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Rafael Rogers Pinheiro, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença Prévia para as atividades de Fabricação de móveis com predominância de 
madeira; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio varejista 
de móveis a ser implantada na Rua Vicente Ferraz de Campos, nº. 2420 – Parque 
Industrial I, Cidade de Umuarama/PR.

 

PORTARIA Nº 18/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Gian
Leonardo Saullin Alvaro.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, portador do
CPF: 069.600.729-05, lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo
conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15
(quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo
01/04/2019 a 31/03/2020, a contar do dia 08/08/2022 a 22/08/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente
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PORTARIA Nº 19/2022, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Ementa: Conceder LICENÇA-PRÊMIO por 90
(noventa dias) dias a sra. ADRIANA DA SILVA
LUIS.

A PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a LICENÇA-PRÊMIO por 90 (noventa) dias a sra. ADRIANA DA SILVA
LUIS, Servidora Pública Municipal, admitida no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
lotada na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, em data de 01/05/2014, nos
termos do art. 165 e seguintes do Estatuto dos Servidores Municipais – Lei
Complementar n° 06/2005.

Art. 2º O período de gozo da licença terá início em 18/08/2022, devendo o servidor
voltar às atividades normais de trabalho no dia 16/11/2022.

Art. 3º Dê-se imediata ciência desta Portaria ao servidor acima mencionado ao Setor de
Pessoal para as averbações de praxe na ficha funcional da servidora.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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PORTARIA Nº 20/2022, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Ementa: Designa servidor para exercer a função de
Coordenador de Controle Interno na Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF nº
053.878.279-05, a contar do dia 18/08/2022, para exercer a função de confiança
gratificada de COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO, lhe cabendo a gratificação
constante no símbolo FGC-05 da Resolução nº 07/2013, com suas devidas alterações do
Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste – PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18/08/2022, onde serão revogadas as
disposições em contrário, em especial a PORTARIA Nº 05/2022, DE 04 DE JANEIRO DE
2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: B
25

95
-Y

7L
S

H
-Y

R
D

S
9-

Q
IC

0M
-4

U
F

4V

                               1 / 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 463
15 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Cria Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Auxílio Brasil - 
PAB do Município de Douradina – PR e Institui Comissão Municipal Intersetorial do 
Programa Auxílio Brasil - PAB”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. ODERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
no uso das suas atribuições, previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 Institui o Programa 
Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, e dispositivos das Leis n os 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 
14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências.
CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento permanente das ações do 
Programa Auxílio Brasil – PAB.
RESOLVE
Art. 1° - Criar Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Auxílio Brasil – PAB, 
com a seguinte composição:
Elisangela Aparecida Batista Mendes da Silva
Coordenadora Municipal Intersetorial do Programa Auxílio Brasil
Inês Pereira Ribeiro
Coordenadora Municipal Intersetorial da Educação no Programa Auxílio Brasil
Art. 2° - Instituir a Comissão Municipal Intersetorial do Programa Auxílio Brasil – PAB 
que passará a ter a seguinte composição:
Célia Terezinha Furlan Sossai
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social;
Adriano Araújo Ferreira
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Márcia Cristina Florênço Silva
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Art. 3° - As atribuições dos membros da Coordenação Municipal Intersetorial do 
Programa Auxílio Brasil - PAB, bem como da Comissão Municipal Intersetorial do 
Programa Auxílio Brasil – PAB, estão descritos LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2021 Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil.
Art. 4° - Consideram-se relevantes os serviços prestados pela Coordenação 
Municipal Intersetorial do Programa Auxílio Brasil, bem como da Comissão Municipal 
Intersetorial do Programa Auxílio Brasil, porém sem ônus para a Municipalidade.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas 
as disposições em contrário em especial a Portaria n° 2.611 de 26 de maio de 2015.
Douradina-PR, 15 de agosto de 2022
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 153/2022 

Objeto: Aquisição de veículo do tipo VAN, para atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Guaíra/PR, 

em conformidade com as Resoluções SESA nº 769/2019, 933/2021 e 

455/2022, Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde - 

APSUS. 

O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 

interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 

dia 19/08/2022 as 09h00min, em razão da análise técnica do termo de 

referência do presente edital. 

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 

divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, 

Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 

www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 

https://bll.org.br/.   

Comuniquem-se as empresas interessadas. 

Publique-se 

Guaíra (PR), em 17 de agosto de 2022. 

Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira 
 

 
 
 
 
 

  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 163/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para prestar serviços de coleta e realização de exames 
microbiológicos, com fornecimento de insumos de exames de 
identificação bacteriana ou fúngica, e realização de antibiograma 
(bactérias gram negativas e bactérias gram positivas) e outros 
exames para atender às necessidades da CCIH (Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar) da UPA Guaíra. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
31/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
31/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
31/08/2022 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2022 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Presencial n° 144/2022, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de lavagem de veículos e 
maquinários pesados que serão empregados na manutenção diária 
da frota municipal, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para 
o dia 30 de agosto de 2022, às 14h30min, uma vez que a PRIMEIRA 
sessão pública foi declarada DESERTA, razão da presente 
republicação.  

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o cargo de Servente 
de Limpeza, conforme especifica, em razão de aposentadoria por idade, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 103/2019;
Considerando a concessão pela previdência social oficial de aposentadoria, por 
idade, nos termos da carta de concessão do benefício nº 174.926.518-1, e ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 2.013/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal SILVIA GONÇALVES RIBEIRO, 
concursada para o cargo de Servente de Limpeza, portadora do RG nº 2.193.630 
– SESPII/PR, em razão de aposentadoria concedida pelo INSS, por idade, com 
desligamento no dia 15 de agosto de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho, 
sem a vacância do cargo ocupado pela referida servidora aposentada, por se tratar 
de cargo extinto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 15 de agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 368/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 883/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, por mais 60 (sessenta) 
dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 
20022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 369/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: substitui membro da portaria nº 102/2020 de 18.03.2020 referente geração 
e envio de informações mensais para o Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal de cada setor ao TCE/PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 004/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir a Sra. TAIS CAROLINE ESPOSITO BRITO designada por meio da 
Portaria nº 102/2020 de 18.03.2020, pelo Servidor Sr. CELSO FERNANDO BOEIRA 
BENICIO, matrícula nº 29946-3, o qual fica responsável pela geração e envio de 
informações mensais para o Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal de cada setor ao TCE/PR e demais atribuições nos termos da Portaria nº 
102/2020 DE 18.03.2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 
2022.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Agosto de 2022
CONTRATADA: BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 17.980.945/0001-10
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando contratação de empresa 
para futuras e eventuais aquisições de placas duplas de logradouros, contendo 
braçadeiras e postes, de acordo com o Termo de Referência anexo I do Edital.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer 
Junior, n° 1565, Jardim Alvorada, CEP 87.400-000, Cidade de Cruzeiro do Oeste - 
Estado do Paraná, telefone (44) 3676-1175, 99968-1500, longuini_construtora@
hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. ANDRÉ LONGUNI 
JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 088.893.329-05, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a prorrogação do 
prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de 
Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação 
de serviços prorrogando-se para mais 45 (quarenta e cinco dias) dias o prazo de 
execução da obra.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias de 
Agosto de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa 
para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene 
pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos e produtos de 
escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que 
integram a administração pública do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 30/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 12 de agosto de 2022
Sergio Luiz Borges
Prefeito

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR (CNPJ: 77.870.475/0001-
63) torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO - PARA FINS HABITACIONAIS - 
JARDIM CÉU AZUL II a ser implantada NO LOTE Nº 585 - B, SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 585, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2803/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8123 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
13387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
13452 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
78 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 7.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
1402 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.071000 Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
13238 3.3.40.41.00.00.00  CONTRIBUICOES 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal
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 EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/2021 
  

Processo Administrativo nº 087/2021 
Pregão Eletrônico nº 057/2021 
Homologação em 02/08/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA EPP 

CNPJ: 73.403.826/0001-75 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO VEICULARES, DOS VEÍCULOS 
PERTECENTES A FROTA MUNICIPAL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo descritas: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 
69 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
02.01..04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 

91 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

02.01..04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 

482 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E 
ADMINISTRATIVA 

505 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E 
ADMINISTRATIVA 

2090 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2117 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2143 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2169 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2195 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2222 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2239 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2268 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2299 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2329 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2359 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

2405 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 

2419 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 

2804 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.03..27.812.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 

2831 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.03..27.812.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 

3254 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3291 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3328 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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MANUTENCAO DE V 
3366 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3402 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3433 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3471 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3511 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3551 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3589 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4644 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4678 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4714 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4748 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4765 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4801 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4839 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4875 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

5220 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5253 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5276 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5315 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS 

5641 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

5673 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

5705 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

5728 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

5765 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS 
RODOVIARIOS 

6008 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO 

6034 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO 

6529 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

6556 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

6689 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

13.04..17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E 
ASSIST. AGRARIA 

6710 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

13.04..17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E 
ASSIST. AGRARIA 

6799 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

14.01..08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 

6820 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

14.01..08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 

6911 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

14.02..08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS 

7015 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

14.03..08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 

7036 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

14.03..08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 

7129 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 14.04..08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA 
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MANUTENCAO DE V 
7226 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS 

COMUNITARIOS 
7247 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS 

COMUNITARIOS 
7366 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7397 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7429 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7465 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7566 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7597 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7619 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7656 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7718 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7736 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7811 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7829 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7898 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.06..08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
7916 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.06..08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
8150 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
8181 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
8209 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
8245 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
8281 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
8317 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA 

CRIANCA E ADOLESC 
10760 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 

MANUTENCAO DE V 
03.05..04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

10774 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

10782 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10783 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10784 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10785 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10793 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10794 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10795 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10796 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10797 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10810 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO 

10812 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENCAO DE V 

12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E 
COMERCIO 

10818 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 14.06..08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

MANUTENCAO DE V ASSISTENCIA SOCIAL 
11707 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 

E CONSE 
03.05..04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

11721 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

07.02..12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 

11729 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11730 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11733 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11734 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11741 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11742 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11743 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11744 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11758 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E 
COMERCIO 

11764 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

14.02..08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS 

11765 339039199900 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO 
E CONSE 

14.04..08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterado a clausula nona do contrato n°123/2021, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 05/08/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 05/08/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
 
FORUM: Comarca de Xambrê. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 153/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e DRª LESLYE SARTORI LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prover formação aos educadores, para inclusão de crianças 
com diagnóstico do espectro autista (TEA).
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 38/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
Serv. De terceiros 07.001.12.361.1400.2.011 339039 103            2.800,00             186 D e p 
educação
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);
Vigência: 31/12/2022
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DRª LESLYE SARTORI LTDA Data: 02 de agosto de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA 842/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data 
da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2021 e 2022 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Agosto de 2022.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
151801 Clivania Sonego  C 4 C 5
152611 Andrea Sayuri Makibara C 4 C 5
153261 Sandra Mara Domingos  C 4 C 5
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 de agosto de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 85
De 17/08/2022
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 10 DE 30/11/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 02/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 10/2021, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
008 Ieda Cláudia Breve B. Polatto 726.909.339-34 12º
014 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 13º
024 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 14º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(17/08/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 557.000,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 e 103 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 557.000,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil reais),  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
373 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 550.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
459 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 103 7.000,00
TOTAL 557.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), 
anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil 
reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
466 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00
477 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 200.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
510 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 50.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
937 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 60.000,00
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
947 3339030000000000000 - Material de consumo 505 60.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
985 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 940 30.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
994 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
995 3339030000000000000 - Material de consumo 938 10.000,00
Unidade: 3 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Ação: 2067 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Funcional: 0008.0241.0040
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1047 3339030000000000000 - Material de consumo 0 30.000,00
1051 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 15.000,00
TOTAL 495.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
573 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 260.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
936 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 150.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
969 3339014000000000000 - Diárias - civil 940 15.000,00
977 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 940 15.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
999 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 938 5.000,00
1004 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 938 5.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1043 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 20.000,00
1045 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 25.000,00
TOTAL 495.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2022
Data: 17.08.2022
Ementa: homologa o Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com o disposto 
no artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e ainda, considerando o memorando sob o nº 489/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2022, na forma do anexo único 
deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos e conflitantes do Regulamento referente ao desfile de 7 de setembro de 2022, serão decididos 
pela Comissão Organizadora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref: Decreto Nº 265/2022 de 17.08.2022
REGULAMENTO
Capítulo I - DOS OBJETIVOS
Art. 1º O desfile de 7 de setembro terá como tema: “200 anos de Independência. Muitas histórias para contar!”, sendo 
os objetivos:
I. Comemorar Historicamente a Independência do Brasil, datada de 7 de setembro de 1822;
II. Engrandecer a consciência de cidadania e civismo, manifestando o amor à Pátria por meio de Parada Cívico - 
Escolar-Militar.
III. Suscitar debates sobre os principais acontecimentos históricos no decorrer do bicentenário da Independência do 
Brasil.
Capítulo II – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º O desfile cívico está aberto a toda sociedade civil e organizada, escolas/entidades/ sindicatos/associações/
secretarias municipais/corporações militares que tiver interesse em participar, devendo para isso:
I. Utilizar o desfile, exclusivamente, para manifestação patriótica.
Art. 3º As instituições participantes do desfile devem:
I. Estar cientes de que deverão:
a) Informar no histórico o número de participantes para o desfile cívico com data estipulada pela Secretaria Municipal 
de Educação;
b) Comunicar a Secretaria Municipal de Educação quanto à utilização de veículos;
c) Informar se a instituição participará com sua fanfarra.
Capítulo III - DO HISTÓRICO
Art. 4º O Histórico da instituição participante que será apresentado pelo protocolo durante o desfile, deverá ser:
I. Bem claro e coerente;
II. Relatar no histórico o nome do diretor e coordenador e número de integrantes que a entidade possui;
III. Evitar constar no resumo do histórico, informações de atividade/fatos cotidianos, pois impossibilita a leitura do todo 
e isso não é relevante ao público que assiste ao desfile;
IV. O histórico será recebido somente na Secretaria Municipal de Educação, com antecedência.
Capítulo IV - DA CONCENTRAÇÃO
Art. 5º A concentração acontecerá nas seguintes ruas: 7 de setembro, Monjoli, Paraguai, Acácio Nunes, Francisco 
Murtinho e Avenidas Coronel Otávio Tosta e Mate Laranjeira, sendo que os participantes deverão:
I. Organizar-se de acordo com a ordem sequencial estabelecida no croqui, que deverá ser entregue pela Secretaria 
Municipal de Educação para cada estabelecimento.
Parágrafo único. As instituições participantes que chegarem atrasadas na concentração deverão posicionar-se no final 
da ordem do desfile, sem possibilidade de questionamentos, ficando registrado o atraso pela comissão organizadora, 
para análise da inclusão no próximo ano.
Capítulo V- DO ESCOAMENTO
Parágrafo único. Os ônibus de transporte dos participantes do desfile deverão ficar estacionados na Avenida Thomas 
Luiz Zeballos, próximo ao semáforo.
Capítulo VI – DO DESFILE
Art. 6º O Desfile terá início às 8h30min., impreterivelmente.
I. Em caso de chuvas e/ou mau tempo na parte matutina o desfile será transferido para o período vespertino com início 
as 14h30 min., impreterivelmente. Caso a chuva persista, o desfile será cancelado.
Art. 7º As instituições participantes deverão trazer faixa de identificação, que deverá ficar à frente dos seus 
componentes no Desfile. No evento cívico, os participantes serão organizados em três colunas.
Art. 8º Durante o desfile deverá ser mantida uma distância, aproximada, de 20 metros entre as instituições participantes.
Art. 9º A 15ª Companhia de Infantaria Motorizada fará o encerramento do desfile Cívico.
Parágrafo único. Os veículos motorizados (frota municipal) desfilarão após o Desfile Militar.
Art. 10. Durante o trajeto do desfile será vedado às instituições participantes:
I. Manifestações alheias à data comemorada;
II. Apresentação de propaganda, divulgações e panfletos;
III. Soltar balões;
IV. Realizar paradas para evoluções ou apresentações em frente ao palanque.
Art. 11. O Palanque Oficial estará localizado na Avenida Mate Laranjeira.
Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. Cada instituição participante é responsável pelos seus integrantes (transporte, água, primeiros socorros, 
atitudes comportamentais).
Parágrafo único. Os condutores de veículos motorizados deverão ter cuidados especiais quanto à segurança do 
público presente.
Art. 13. Haverá banheiros químicos à disposição dos participantes do desfile e do público presente.
Art. 14. Haverá Ambulâncias e barracas para assistência médica (enfermeiros da Secretaria de Saúde), na 
concentração, próximo ao Palanque e escoamento.
Art. 15. A organização do Desfile é de responsabilidade da Comissão Organizadora, constituída por representantes do 
Poder Executivo e Entidades Organizadas, conforme a seguir:
1.  Secretaria Municipal de Educação Franciele de Lima Danelon
2.  Secretaria Municipal de Ação Social Keila Marta Inojosa Silva Francisco
3.  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura Marcelo Ronnie Silva
4.  Secretaria Municipal de Administração Vanderlei Rangel de Lima
5.  Secretaria Municipal da Saúde Francisco do Amaral Fontes
6.  Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente Luiz Carlos Lima Ferroquina
7.  Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade
8.  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego Adriano Cézar Richter
9.  Comandante Corpo de Bombeiros do 2ºSB/3ºSGB/4ºGB Lucas Gabriel Schlogl
10.  Exército Brasileiro -15ª Companhia de Infantaria Motorizada Cel Airton José de Oliveira Soares
11.  Marinha do Brasil - Delegacia Fluvial de Guaíra – Pr Cap. Coverta Tiane Rezende Corpas de Andrade
12.  BPFROM Eldison Martins do Prado
13.  Polícia Militar Paulo Rolon de Lima
14.  Delegacia de Polícia Federal Mario Cesar Leal Junior
15.  Representante do NRE Rosimari Ferracioli Junior
16.  Escola Adventista Eduardo Jacinto da Silva
17.  Cofracarmo Ir Eliane Souza Araujo
18.  IBADEP Pastor Almir Pereira
19.  Representante da Imprensa municipal Cintia Marques da Silva Rosset
20.  Cerimonial Edson Orides de Paula Silva
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA 370/2022  
Data: 17.08.2022 
Ementa: exonera e designa servidoras públicas municipais para as funções 
de Coordenação, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme 
especifica.  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 
2.024/2017, e, considerando o memorando online sob nº 305/2021,   

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar das funções de Coordenação as Servidoras Públicas Municipais, 
nomeadas por meio das Portarias nº 031/2021 e 106/2022, revogando-se parcialmente as Portarias nºs 031/2021 e 
106/2022, permanecendo inalteradas as demais disposições.  

Nome 
 

   RG Nº Coordenação Símbolo Gratificação Exonerado em 

Carla Paganelli 8.407.282-6  
SESP/PR 

Coordenação de 
Alta e Média 
Complexidade 
 

FG 45% 17.08.2022 
sendo este seu último dia 

de trabalho 

Jessica Emanuela Roncada 8.862.976-0 
SESP/PR 

Coordenação de 
Saúde Bucal 
 

FG 25% 17.08.2022 
sendo este seu último dia 

de trabalho 
 
Art. 2º Ficam designados as servidoras públicas municipais, a seguir mencionadas, 

para o exercício de função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017: 
Nome 
 

   RG Nº Coordenação Símbolo Gratificação A Partir de 

Carla Paganelli 8.407.282-6  
SESP/PR 

Coordenação de 
Sistemas de 
Informação 
 

FG 55% 18.08.2022 

Jessica Emanuela Roncada 8.862.976-0 
SESP/PR 

Coordenação de 
Atenção Primária 
 

FG 25% 18.08.2022 

Valeria Jandrei de Souza 10.403.265-6 
SESP/PR 

Coordenação de 
Alta e Média 
Complexidade 
 

FG 45% 18.08.2022 

 
Art. 3º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 

desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação

icipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 392/2022
DATA: 17/08/2022
SÚMULA: Anula processo licitatório.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Federal n° 8666/93;
Considerando que foi constatado inconsistência na elaboração do preço médio para abertura do processo;
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e 
oportunidade visando o atendimento da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 
da Lei Federal nº 8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, e 
é conduta lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes;
Considerando que a revogação da presente licitação antecede o julgamento do certame, perfeitamente 
pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que na fase em que se encontra o procedimento licitatório, 
não há qualquer direito adquirido, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos 
termos do posicionamento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, 
cita-se (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
RESOLVE:
Art. 1º) Fica anulado o processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 049/2022, por motivo de 
conveniência e oportunidade, visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 029/2022
PROCESSO Nº 110/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: Contratação de empresa  para realizar curso de capacitação continuada para as equipes do abrigo 
institucional e a rede de proteção, para o sistema de garantia de direitos a fim de atender as legislações na área de 
infância bem como do Ministério Publico deste Município.
CONTRATADO: GUILIST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 26.065.881/0001-12
VALOR TOTAL: R$ R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 MESES APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
Icaraíma, 17 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 393/2022
DATA – 17/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Milton Antonholi, por um período de 05 dias,  referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 18/08/22 a 22/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 17 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 424/2022 
 
 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE  E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DESTINADOS A APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, CNPJ nº 76.381.854/0001-
27 - doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Prefeita Municipal MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 795.588.109-59, residente e domiciliado(a) em  Cruzeiro do 
Oeste/PR, investido conforme ata de posse realizada no dia 01/01/2021 em Sessão Solene da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste/PR e, de outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, 
Empresa Pública de Direito Privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo 
Estatuto Social aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, com publicação no DOU em 
05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, Edifício Matriz I, neste ato 
representada pelo Gerente de Filial, Henrique Men Martins, CPF nº 055.635.079-04, conforme procuração lavrada 
em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto, no Livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em notas 
do 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, no Livro 3428-P, fls 170 em 13/05/2020, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços em conformidade com o que consta no  referente à Inexigibilidade de Licitação 
nº 54/2022, com fundamento no caput do Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93 , sendo regido pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
I – OBJETO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
1 – O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Acompanhamento de Obra, no âmbito do 
produto “CAIXA Políticas Públicas”, conforme detalhado nos “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” e “Anexo II – 
Detalhamento dos Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato.  
 
1.1 – A prestação de serviços será realizada no (s) seguinte (s) empreendimento (s): 
 
 

 EMPREENDIMENTO/ LOCAL SERVIÇO(S) 

INVESTIMENTO PREVISTO 
EM CADA 

EMPREENDIMENTO 
 

Iluminação Pública Acompanhamento de Obra R$ 1.800.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL PREVISTO R$ 1.800.000,00 

 
1.2 – O escopo dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, bem como a documentação a ser apresentada pelo 
CONTRATANTE e a formalização da entrega do produto constam no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços”. 
 
1.3 – O detalhamento dos preços dos serviços consta no “Anexo II – Detalhamento dos Preços”.  
 
1.4 – Não é objeto deste Contrato nem responsabilidade da CONTRATADA a fiscalização técnica da execução 
das obras e serviços públicos, incluindo a verificação de itens que são afetos unicamente à relação entre 
CONTRATANTE e empresas executoras, como suficiência de equipamentos e materiais alocados nas obras e 
serviços, manutenção adequada de diário de obras e de canteiro de obras e verificação de itens de qualidade, 
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atividades essas que são de responsabilidade exclusiva do profissional (engenheiro ou arquiteto) do 
CONTRATANTE identificado na respectiva ART/RRT registrada no CREA/CAU de competência. 
 
II – ENDEREÇOS 
 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATANTE: Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cruzeiro do 
Oeste/PR. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: helena@cruzeirodooeste.pr.gov.br; eliane@cruzeirodooeste.pr.gov.br; 
lucas@cruzeirodooeste.pr.gov.br; ricardobrandani@cruzeirodooeste.pr.gov.br; 
rosana@cruzeirodooeste.pr.gov.br; 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATADA: Rua Santos Dumont, 2881, 4º Andar, Maringá/PR. 
Endereço eletrônico da CONTRATADA: gigovmr01@caixa.gov.br. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
1 – Os serviços descritos no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” deverão ser executados pela CONTRATADA de 
forma direta, podendo, na medida da necessidade, ser parcialmente executados de forma indireta, permanecendo a 
responsabilidade da CONTRATADA.   
 
1.1 – A CONTRATADA, ao prestar os serviços técnicos destinados a apoiar a implantação de políticas públicas, 
está amparada pelo art. 173 da Constituição da República quanto a explorar atividade econômica, e por 
disposição expressa em seu Estatuto Social quanto seu objeto social de prestar serviços de assessoria, 
consultoria, administração e gerenciamento de atividades econômicas e de políticas públicas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
2 – A CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços detalhados no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” em até 7 
(sete) dias corridos após o recebimento da documentação técnica e ordem de início para o serviço a ser prestado no 
momento, ambos apresentados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
3 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto deste Contrato, são obrigações das partes: 
 
3.1 – DO CONTRATANTE: 
 

I. Encaminhar documentação técnica à CONTRATADA que permita a prestação dos serviços ora contratados, de acordo 
com relação de documentos fornecida pela CONTRATADA; 

II.Atestar o recebimento do serviço e encaminhar à CONTRATADA o documento com o ateste de recebimento assinado, 
no prazo previsto na Cláusula Quarta; 

III. Definir o enquadramento legal/específico para a efetivação da presente contratação e a opção pela prévia realização 
ou não de eventuais certames licitatórios; 

IV.Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, no que for cabível, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação por ela efetuada; 

V.Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

VI.Efetuar o pagamento da tarifa conforme estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

VII.Indicar formalmente preposto para representar o CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

VIII. Exercer a fiscalização e acompanhamento do Contrato por meio do representante especialmente designado, 
comunicando previamente à CONTRATADA a metodologia a ser utilizada; 

IX.Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços e garantir o acesso seguro da CONTRATADA 
nas dependências do CONTRATANTE ou local da intervenção; 

X.Não utilizar, por si e por seus prepostos, o nome ou a logomarca da CONTRATADA sem sua prévia autorização, 
respondendo civil e criminalmente pela inobservância desta obrigação; 

XI.Providenciar a publicação do extrato deste Contrato na imprensa oficial e dos eventuais aditivos ou termo de rescisão, 
na forma da lei.  

 
3.2 – DA CONTRATADA: 

I.  Elaborar, em conjunto com o CONTRATANTE, a programação dos serviços a serem prestados, objeto do presente 
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termo; 

II. Manter, durante todo o Contrato, equipe técnica regular, qualificada e suficiente para a prestação dos serviços aqui 
descritos; 

III.  Executar integralmente os serviços contratados, nos prazos ajustados, por meio de pessoas tecnicamente 
capacitadas; 

IV. Não empregar, na realização dos serviços objeto do presente Contrato, pessoas físicas ou jurídicas envolvidas nos 
projetos, serviços e obras licitados pelo CONTRATANTE, para a execução da intervenção elencada e definida, 
devendo prestar os serviços por intermédio de profissionais devidamente habilitados, selecionados e qualificados, na 
forma da legislação aplicável; 

V. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de qualificação e habilitação exigidas neste ato; 

VI. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

VII. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na prestação dos serviços, que ponha 
em risco a segurança e a qualidade dos serviços e sua execução, dentro do prazo pactuado; 

VIII.  Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, que possam impedir ou atrasar a 
consecução do objeto deste Contrato; 

IX. Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações, documentos e pormenores 
fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como a não divulgar a terceiros quaisquer informações relacionadas com o 
objeto deste Contrato, exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia autorização 
dada pelo CONTRATANTE, por escrito, obrigando-se, também, a não utilizar o nome ou a logomarca do 
CONTRATANTE sem sua prévia autorização, respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas 
obrigações; 

X. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste Contrato; 

XI. Encaminhar ao CONTRATANTE o Relatório de Acompanhamento de Obra, acompanhado do documento para o 
ateste do recebimento, após a execução de cada etapa do serviço. 

XII. No caso de serviço de Acompanhamento, fornecer ao CONTRATANTE relatório consolidado, conforme 
periodicidade previamente definida entre as partes, acompanhado da pertinente documentação sobre a evolução das 
obras e/ou serviços, resumindo todas as análises e acompanhamentos realizados no período; 

XIII. No caso de serviço de Acompanhamento, informar ao CONTRATANTE toda e qualquer impropriedade e/ou 
irregularidade que puder ser constatada durante as vistorias de acompanhamento, podendo sugerir as correções 
necessárias para o fiel cumprimento das intervenções no âmbito do projeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo de 
responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE adotar as providências cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO PRODUTO E ATESTE DE RECEBIMENTO 

4 - Após a execução de cada etapa do serviço pela CONTRATADA, esta encaminhará ao CONTRATANTE o Relatório 
de Acompanhamento de Obra com a conclusão da prestação do serviço, acompanhado de documento para o ateste de 
recebimento e informações sobre a cobrança. 
 
4.1 – O CONTRATANTE tem o prazo de 10 (dez) dias corridos para manifestar-se sobre o ateste de recebimento do 
produto e apresentar o documento de ateste assinado à CONTRATADA ou a contestação da prestação do serviço. 
 
4.1.1 – Caso o CONTRATANTE não se manifeste quanto ao ateste de recebimento do produto no prazo previsto no item 
4.1, a CONTRATADA considerará a entrega do produto como aceita pelo CONTRATANTE e emitirá o Ofício de Cobrança 
e Guia para o pagamento da tarifa. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA TARIFA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
5 – Estima-se o valor global deste Contrato de R$ 21.708,62 (vinte e um mil, setecentos e oito reais e sessenta e dois 
centavos), conforme especificado no “Anexo II - Detalhamento dos Preços”. 
 
5.1 – Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE por etapas, após a prestação de cada serviço pela 
CONTRATADA. 
 
5.2 – O prazo para o pagamento da tarifa pelo CONTRATANTE é de até 30 dias corridos a contar do envio, por e-mail, 
do Ofício de Cobrança e Guia com código de barras. 
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5.3 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estão sujeitos à retenção na fonte, quando couber, 
dos tributos previstos na lei. 
 
5.4 – O CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA os comprovantes de pagamento dos serviços e das 
retenções tributárias e o Comprovante Anual de Rendimentos e de Retenções na Fonte dos Impostos e Contribuições 
Federais. 
 
5.5 – Ocorrendo inadimplência por parte do CONTRATANTE por período superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
vencimento da obrigação, a CONTRATADA notificará o CONTRATANTE para efetuar a quitação do débito devidamente 
corrigido, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, findo esse prazo a CONTRATADA suspenderá a execução de todos 
os serviços firmados neste Contrato.  
 
5.6 – O pagamento após o prazo estabelecido no item 5.2 sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento de juros de mora 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, e de atualização mensal do valor cobrado pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a 
substituí-lo, calculado a partir do 1º dia útil subsequente ao vencimento até a data da efetivação do pagamento, aplicando-
se como base o índice do mês anterior ao da cobrança. 
 
5.7 – A prestação dos serviços, pela CONTRATADA, deverá ser encerrada nos atrasos superiores a 90 (noventa) dias 
corridos do vencimento da obrigação 
 
5.8 – Caso o CONTRATANTE desista do contrato, antes da conclusão de todos os serviços contratados, fica obrigado a 
pagar os serviços já executados à CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6 – Os preços dos serviços poderão ser reajustados somente após 1 (um) ano da vigência deste Contrato, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
6.1 – O reajuste dos preços dos serviços é realizado mediante termo de apostilamento, sendo dispensada a celebração 
de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7 – As despesas com o presente Contrato correrão à conta dos recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE 
Natureza de Despesa 07.002.04.124.0005.2018-3.3.90.39.00 fonte 1000, em conformidade com a Lei 65/2021 (LOA 
2022). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8 – O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura de todas as partes, sendo o início de 
sua vigência a data da última assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos 
Aditivos. 
 
8.1 – Eventual impedimento das partes para cumprir as etapas e o prazo contratual deve ser alegado, por escrito, no 
mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9 – No curso da execução deste Contrato caberá ao CONTRATANTE fiscalizar a fiel observância das disposições deste 
instrumento, diretamente ou por quem vier a indicar, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993.  
 
9.1 – O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
10 – Este Contrato é passível de alteração na quantidade dos serviços já contratados, restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro e alteração do prazo de vigência, devendo ser observado o disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
10.1 – A solicitação de alteração contratual deverá ser acompanhada de justificativa.  
 
10.2 – No caso de acréscimo de atividades ou serviços a serem prestados pela CONTRATADA, a alteração é precedida 
de reavaliação do preço pactuado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
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11 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas na 
legislação aplicável, garantida a defesa prévia.  

11.1 – Constituem motivo de rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial: 

I. Descumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II.Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, 
nos prazos estipulados; 

III. Atraso injustificado no início do serviço; 

IV.Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

V.Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VI.Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do 
Contrato; 

VII.Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o Contrato; 

VIII. Supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além 
do limite de 25% (vinte e cinco por cento) permitido na Lei 8.666/93  

IX. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATADA, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

X.Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

XI.Não liberação, por parte do CONTRATANTE, da área, local ou objeto para execução do(s) serviço(s), nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto 

11.2 – Havendo a rescisão do Contrato, cessarão todas as atividades da CONTRATADA relativamente à prestação dos 
serviços contratados.  

11.3 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos de VII a XI, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

12 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste Contrato deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada. 

12.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, nos endereços descritos no item de 
CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13 – Incumbir-se-á o CONTRATANTE da publicação do extrato deste Contrato e subsequentes termos aditivos, de acordo 
com o disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/1993  correndo às despesas por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14 – Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes respeitados o objeto do presente contrato, 
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

15 – O presente contrato é celebrado com fundamento no caput do Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16 – Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Umuarama, Seção Judiciária do Paraná para dirimir os conflitos decorrentes 
deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
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_______________________________  _______________________________ 
Assinatura do CONTRATANTE  Assinatura da CONTRATADA 
Nome: MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES       Nome: HENRIQUE MEN MARTINS      
CPF: 795.588.109-59  CPF: 055.635.079-04 

 
 
 

 
Testemunhas 
 
 

_______________________________  _______________________________ 
Nome:        Nome:       
CPF:        CPF:       

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

HENRIQUE MEN 
MARTINS:05563507
904

Assinado de forma digital por 
HENRIQUE MEN 
MARTINS:05563507904 
Dados: 2022.08.16 09:23:09 -03'00'

_______________________________  __________________
Assinatura do CONTRATANTE  Assinatura da CONTRATADA 

MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES 
795.588.109-59 

Emitido por: AC Certisign 
RFB G5

Data: 17/08/2022

RICARDO GUSMAO 
BRANDANI 
027.419.939-47 

Emitido por: AC Certisign 
RFB G5

Data: 17/08/2022
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

ANEXO I – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
 
1 MODALIDADES CONTRATADAS 
 
Acompanhamento de Obras 
 
2 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 Acompanhamento de Obras 
 
2.1.1 Objetivo 
 
Atividade que visa verificar a evolução física da obra ao longo do seu prazo de execução, conforme o cronograma físico-
financeiro aprovado, por meio de vistoria técnica “in loco”. 
 
2.1.2 Escopo do Serviço 
 
2.1.2.1 O arquiteto/engenheiro da GIGOV responsável pelo Acompanhamento da Obra verifica em análise preliminar: 
a) A compatibilidade entre os documentos de medição encaminhados e a documentação técnica existente; 
b) O licenciamento ambiental, se for o caso , observando a existência de condicionantes que interfiram na execução da 
obra; 
c) A existência de ART/RRT de execução e de fiscalização de obra, quando for o caso. 
 
2.1.2.2 O arquiteto/engenheiro da GIGOV não entra no mérito técnico do projeto, de suas premissas, de seus dados de 
entrada, de seu dimensionamento ou de seu detalhamento, pois essas atribuições são exclusivas dos profissionais 
contratados pelo Cliente para a elaboração dos projetos, execução da obra e, se for o caso, da fiscalização do contrato, 
conforme ART/RRT específicas. 
 
2.1.2.3 A vistoria técnica é agendada pelo arquiteto/engenheiro da GIGOV juntamente aos responsáveis técnicos pela 
execução e/ou fiscalização da obra, porém a ausência destes não é impeditiva para a sua realização. 
 
2.1.2.4 Na oportunidade deve ser constatada a evolução das obras e serviços executados e informado o estágio atual em 
que se encontram. 
 
2.1.2.5 Na vistoria técnica, o arquiteto/engenheiro da GIGOV verifica: 
a) A localização do terreno, conforme indicada na documentação apresentada pelo Cliente; 
b) A compatibilidade da locação da obra e/ou fundações como projeto de implantação apresentado, com base em 
verificação visual; 
c) A execução da obra de acordo com os projetos, memoriais, especificações e cronograma físico-financeiro aceito, com 
base em verificação visual; 
d) O cumprimento dos prazos; 
e) A existência de condicionantes que possam vir a prejudicar o andamento das obras/serviços; 
f) O atendimento de pendências apontadas em Relatórios de Acompanhamento anteriores, se for o caso; 
g) A compatibilidade entre as informações prestadas nos documentos de medição e as obras/serviços executados e/ou 
os materiais/equipamentos adquiridos; 
h) Se existem indícios visuais de falhas executivas que possam comprometer a habitabilidade, a salubridade e a 
funcionalidade da obra, durante ou após a sua execução. 
 
2.1.2.6 Critérios Para Execução do Acompanhamento 
 
2.1.2.6.1 Na confrontação dos serviços executados com os indicados nos documentos da medição são apontados no 
Relatório de Acompanhamento os serviços: 
a) Executados em desacordo com os projetos; 
b) Com quantitativos executados a menor do que o atestado no Boletim de Medição pelo arquiteto/engenheiro fiscal da 
obra; 
c) Que contenham pendências ou exigências contidas no Relatório de Acompanhamento elaborado anterior, ainda em 
solução; 
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d) Que contenham falhas executivas visíveis, bem como o grau de comprometimento dessas falhas para o andamento da 
obra. 
 
2.1.2.6.2 O acompanhamento da obra pode ser realizado através de aferição de serviços constantes dos Boletins de 
Medição ou por meio de marcos/eventos de pagamentos previstos no cronograma de execução (eventograma) ou 
mediante documentação a ser disponibilizada pelo Cliente, conforme acordado previamente . 
 
2.1.3 Documentos a serem apresentados pelo CONTRATANTE 
 
3.1.3.1 Para que se possa realizar as atividades de Vistoria Técnica deve ser solicitado ao Cliente o encaminhamento 
preliminar dos seguintes documentos, a fim de subsidiar a análise: 
a) Quadro de Composição do Investimento ou documento similar; 
b) Peças gráficas e projetos; 
c) Boletim de Medição ou documento equivalente de cada etapa já concluída da obra;  
d) Memorial descritivo / especificações técnicas;  
e) Cronograma físico -financeiro;  
f) Orçamento discriminado; 
g) Documentação do terreno de implantação. 
 
3.1.3.2 Podem ser dispensados ou acrescentados documentos conforme acordado com o Cliente e necessidade 
identificada pela GIGOV responsável pela realização do serviço. 
 
2.1.4 Conclusão do Serviço 
 
2.1.4.1 Como produto da atividade de acompanhamento é elaborado o Relatório/Parecer de Acompanhamento de Obra , 
de livre redação, conforme o tipo de empreendimento e a necessidade do Cliente. 
 
2.1.4.1.1 O relatório/parecer deve ser assinado pelo(s) responsável(is) técnico(s) pela sua elaboração. 
 
2.1.4.2 A partir da vistoria técnica realizada, caso haja divergência entre o que foi medido pelo fiscal da obra e o aferido 
pelo arquiteto/engenheiro da GIGOV, essa é a pontada no Relatório de Acompanhamento de Obra e evidenciada por 
meio de relatório fotográfico. 
 
2.1.4.3 No caso de contrato de Execução e/ou Fornecimento que englobe várias frentes de serviços, se justificada a 
necessidade de acompanhamentos parciais, são elaborados tantos Relatórios parciais quantos forem necessários, sendo, 
ao final, produzido um Relatório de Acompanhamento Consolidado. 
 
2.1.4.4 O Relatório Consolidado é elaborado por arquiteto/engenheiro da GIGOV e tem o objetivo de sintetizar as 
informações dos diversos relatórios de acompanhamento anexados. 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 
 

ANEXO II – DETALHAMENTO DOS PREÇOS 
 
 
1 PAGAMENTO DA TARIFA 
 
Os serviços serão pagos por etapas, mediante o recebimento do Ofício de Cobrança ou a Guia para Pagamento. 
 
2 PREÇOS 
 
2.1 – Empreendimento/Localidade: Iluminação Pública 
 
2.1.1 – Os preços dos serviços praticados no âmbito deste Contrato de Prestação de Serviços serão os seguintes: 
 

Modalidade(s) Serviço(s) 
Etapa(s) 

Valor 

N° Marco (Entrega) Prazo de 
Conclusão 

Acompanhamento de Obra Acompanhamento 
de Obra 

1ª Vistoria 
Relatório de 
Acompanhamento de 
Obra 

30 dias 
corridos 

R$ 
10.854,31 

2ª Vistoria 
Relatório de 
Acompanhamento de 
Obra  

30 dias 
corridos  

R$ 
10.854,31 
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5.3 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estão sujeitos à retenção na fonte, quando couber, 
dos tributos previstos na lei. 
 
5.4 – O CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA os comprovantes de pagamento dos serviços e das 
retenções tributárias e o Comprovante Anual de Rendimentos e de Retenções na Fonte dos Impostos e Contribuições 
Federais. 
 
5.5 – Ocorrendo inadimplência por parte do CONTRATANTE por período superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
vencimento da obrigação, a CONTRATADA notificará o CONTRATANTE para efetuar a quitação do débito devidamente 
corrigido, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, findo esse prazo a CONTRATADA suspenderá a execução de todos 
os serviços firmados neste Contrato.  
 
5.6 – O pagamento após o prazo estabelecido no item 5.2 sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento de juros de mora 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, e de atualização mensal do valor cobrado pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a 
substituí-lo, calculado a partir do 1º dia útil subsequente ao vencimento até a data da efetivação do pagamento, aplicando-
se como base o índice do mês anterior ao da cobrança. 
 
5.7 – A prestação dos serviços, pela CONTRATADA, deverá ser encerrada nos atrasos superiores a 90 (noventa) dias 
corridos do vencimento da obrigação 
 
5.8 – Caso o CONTRATANTE desista do contrato, antes da conclusão de todos os serviços contratados, fica obrigado a 
pagar os serviços já executados à CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6 – Os preços dos serviços poderão ser reajustados somente após 1 (um) ano da vigência deste Contrato, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
6.1 – O reajuste dos preços dos serviços é realizado mediante termo de apostilamento, sendo dispensada a celebração 
de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7 – As despesas com o presente Contrato correrão à conta dos recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE 
Natureza de Despesa 07.002.04.124.0005.2018-3.3.90.39.00 fonte 1000, em conformidade com a Lei 65/2021 (LOA 
2022). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8 – O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura de todas as partes, sendo o início de 
sua vigência a data da última assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos 
Aditivos. 
 
8.1 – Eventual impedimento das partes para cumprir as etapas e o prazo contratual deve ser alegado, por escrito, no 
mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9 – No curso da execução deste Contrato caberá ao CONTRATANTE fiscalizar a fiel observância das disposições deste 
instrumento, diretamente ou por quem vier a indicar, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993.  
 
9.1 – O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
10 – Este Contrato é passível de alteração na quantidade dos serviços já contratados, restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro e alteração do prazo de vigência, devendo ser observado o disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
10.1 – A solicitação de alteração contratual deverá ser acompanhada de justificativa.  
 
10.2 – No caso de acréscimo de atividades ou serviços a serem prestados pela CONTRATADA, a alteração é precedida 
de reavaliação do preço pactuado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2021 

PREGÃO 029/2021 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELIEL ANTUNES 05074921961, 
estabelecida à Rua 25 de Julho, nº 021, CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - Estado 
do Paraná, Telefone para contato (44) 98416-1245/98448-0249, e-mail: 
elielantunes2017@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 42.955.457/0001-08, neste ato 
representado pelo Sr. Eliel Antunes, brasileiro, empresário, portador do RG nº 60483582 
SSEP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 050.749.219-61, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração 
dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias totalizando 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir da data de 
18/08/2022 á 17/08/2023. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula 
supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 107/2021 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
148.193,10 (cento e quarenta e oito mil cento e noventa e três reais e dez centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 282.833,10 (duzentos e oitenta e dois mil 
oitocentos e trinta e três reais e dez centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma: 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de Agosto de 2022. 
  
 
 

________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
ELIEL ANTUNES 05074921961 

42.955.457/0001-08 
Contratada 

Testemunhas 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG: 10.419.480-0                                      RG: 14.216.853-7 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE VALOR ANTERIOR 
VALOR UNITÁRIO 

REAJUSTADO (IPCA 
10,069235% A.A) 

VALOR TOTAL REAJUSTADO 

1 

SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEÍCULO ONIBUS MB, VW, 
IVECO E AGRALE e VOLARE 
E MICRO ÔNIBUS IVECO, 
VOLARE E VW E VAN. 

HORAS 940 R$ 136,00 R$ 149,69 R$ 140.708,60 

2 CAMINHÃO MB ATRON 2729 
K 6X4 - modelo 2014 HORAS 50 R$ 136,00 R$ 149,69 R$ 7.484,50 

VALOR TOTAL REAJUSTADO : R$ 148.193,10 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
6º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 015/2021 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020 

 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua 
Pixinguinha, n° 554, Bairro Brasília I, CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel 
- Estado do Paraná, telefone (45) 4101-6170, e-mail: 
casahidraulicacascavel@hotmail.com, neste ato devidamente representado 
pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, brasileira, empresária, portadora do 
RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
066.520.849-96, doravante denominada CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de 
prestação de serviços n° 015/2021 prorrogando-se para mais 45 (quarenta e 
cinco) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 18 (dezoito) meses e 
15 (quinze) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 17 dias de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________________________________________________ 
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
 
 
 
_________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec  
RG. 12.812.566-3 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2022
OBJETO: Fornecimento de veículo automotor para uso no Lar São Francisco de Assis, 
conforme Emenda Parlamentar 20132200006, firmada junto ao Min. Da Cidadania.
VALOR MÁXIMO: R$ 133.000,00(cento e trinta e três mil reais).
EMISSÃO DO EDITAL. 16/08/2022
ABERTURA: 01/09/2022 ÀS 08:15 hs
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: 
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 16/05/2022
PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 058/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ARRABAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 36.356.658/0001-88.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 298.553,45 (duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LILIANE ARRABAL PITA
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 36.356.658/0001-88.
16/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 058/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e TSS – CLÍNICA MÉDICA LTDA 
- CNPJ: 23.325.328/0001-83.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 298.553,45 (duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos)
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCEL MENON DA SILVA
TSS – CLÍNICA MÉDICA LTDA - CNPJ: 23.325.328/0001-83.
16/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

RESUMO DE ADITIVOS
059/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 068/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 068/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de 
setembro de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 063/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PFEIFER DE ALMEIDA E CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 063/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 25 de julho 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 036/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DAL PONTE CLÍNICA MÉDICA LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 036/2020, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 10 de 
julho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 064/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 0624/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de julho 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 041/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 041/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 10 de 
julho de 2023.
Umuarama, 17 de agosto de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 211/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, Portador 
da Carteira de Identidade RG nº 1.131.164, relativas ao período aquisitivo 07/01/2021 
à 06/01/2022 por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 17 
de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2022.
EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS – LEILÃO N°. 001/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 13 DE SETEMBRO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Câmara Municipal de 
Francisco Alves.
OBJETO: Constitui objeto do presente leilão a alienação de veículos e Sucatas 
(anexo I), que se encontram numerados e relacionados por lote nos Anexos I, parte 
integrante do presente Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA/RETIRADA DOS BENS: De forma imediata após a 
confirmação de pagamento.
TIPO: Maior Lance ou Oferta Por Item.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA e/ou nas demais determinações contidas 
no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 17 de agosto de 2022.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2022
PROCESSO N° 084/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
ZERO KM TIPO VAN, ANO/MODELO mínimo 2021/2022, através do recurso do 
VIGIA/SUS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
30/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 255.853,86 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e três mil reais e oitenta e seis centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 17 de Agosto de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.846/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios e conceder 
isenções fiscais relativas à construção de unidades habitacionais vinculadas à 
programas habitacionais de interesse social.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 053/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a 
Companhia de Habitação do Paraná – Cohapar e/ou com as empresas contratadas 
ou conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de 
interesse social em área urbana ou rural deste município.
I – Lote urbano nº 389 e 395-Rem/B, da subdivisão do lote nº 389 e 395-Remanescente, 
da subdivisão dos lotes nºs 389 e 395, da Gleba Nova Chácara Icaraíma, localizado 
nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 20.410,00 m² ou 
2,0410 hectares com os seguintes limites, medidas e confrontações: “começa em 
um marco cravado na lateral de uma estrada e divisa do lote n° 389 e 395-rem/a, 
desta subdivisão; deste marco segue pela lateral da referida estrada com rumo ne 
33°30’, com uma extensão de 231,22 metros, até outro marco cravado na divisa do 
lote n° 390; deste marco segue com o rumo se 81°45’, com uma extensão de 146,00 
metros, confrontando com o lote n° 390, até o outro marco cravado na divisa do lote n° 
392; deste marco segue com o rumo ne 8°15’, com uma extensão de 210,00 metros, 
confrontando com os lotes n°s/ 392, 393 e 394, até o outro marco; deste marco segue 
com o rumo se 81°45’, com uma extensão de 48,45 metros, confrontando  com o 
lote n° 389 e 395-rem/a, desta subdivisão, até o outro  marco cravado na lateral da 
estrada, e que é ponto de partida desta descrição.” ART nº 20133249818, matricula 
nº 10.986, do registro de imóveis de Icaraíma.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 
Habitação do Paraná – Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas 
desta, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - I.P.T.U incidente 
sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse 
Social,  ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a construção e 
comercialização das unidades habitacionais.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira 
transferência feita pela Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar e/ou pelas 
empresas contratadas ou conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo 
do parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais 
de Interesse Social.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 
Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, 
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. incidente 
sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de 
infraestrutura em áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de 
Interesse Social.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 
Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, 
isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço 
autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas 
Habitacionais de Interesse Social.
Art. 6º Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar 
a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal n.º 
13.303/16, interessada em produzir na área relacionada no artigo 1º, empreendimento 
habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Casa Verde Amarela, 
com recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes e afins, destinados a 
suprir as necessidades das Secretarias do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 31/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 17 de agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de 
abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 12 de Setembro 
de 2022, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 19 de Setembro 
de 2022, as 09:00 horas.
Licitação modalidade Concorrência nº 003/2022, do tipo “Melhor Técnica e Preço”, 
PARA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES 
REALIZADAS INTEGRADAMENTE, QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO 
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA 
E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 
DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E 
AO DIREITO À INFORMAÇÃO À DIFUSÃO DE IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS, 
PRODUTOS E/OU SERVIÇOS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO 
EM GERAL.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Publicação ao edital.
LOCAL DA ABERTURA: Na Rua Pedro Alvares Cabral nº2677, na sala de reuniões.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 17 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 172/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Monseal Indústria e Comércio-EIRELI
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de bolsas 
para Vigilância em Saúde, para a Secretaria de Saúde do Município 
de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.602,00 (quatro mil, seiscentos e dois reais);
Vigência: 17/08/2022 á 17/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 164/2022 e Dispensa nº 
074/2022.
Iporã-Pr. 17 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 018/2022
DE 17 DE AGOSTO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                                                                                            
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01265 ANDREZA MENEZES SIMILLI                                                                      6º 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 091.573.919-47
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 17 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 150/2019 
PREGÃO 026/2019 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PUBLITEC SOFTWARES LTDA, 
estabelecida à Avenida Getulio Vargas, nº 621, Centro, CEP 85.200-000, Cidade de 
Pitanga - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.252.028/0001-65, neste ato 
representado pelo Sr. Tiago Lubian, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.965.345-
2 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 051.946.239-41, e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 079.875.989-50, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com 
o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 3º termo aditivo sob o 
contrato 150/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias totalizando 1460 (mil quatrocentos e 
sessenta) dias, contados a partir da data de 16/08/2022 a 15/08/2023. Ressalvando-se, 
conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no 
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado anualmente pelo IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Segunda do 3º termo aditivo sob o 
contrato 150/2019 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato 
o valor de R$ 262.066,73 (duzentos e sessenta e dois mil e sessenta e seis reais e setenta 
e três centavos) passando o valor total do contrato a ser de R$ 892.861,50 (oitocentos e 
noventa e dois mil oitocentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos), corrigido pelo 
IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período sendo da seguinte 
forma: 
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SISTEMA PREFEITURA MUNICIPAL 

ITEM QTD Descrição Software  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
1 12 Contabilidade R$                 1.997,34 R$                      23.968,08 
2 12 Tesouraria R$                    602,98 R$                        7.235,76 
3 12 Orçamento R$                    489,91 R$                        5.878,92 
4 12 LRF R$                    452,24 R$                        5.426,88 
5 12 Prestação de Contas TCE/PR R$                    840,39 R$                      10.084,68 
6 12 Compras e Licitações R$                    866,77 R$                      10.401,24 
7 12 Patrimônio R$                    440,94 R$                        5.291,28 
8 12 Almoxarifado R$                   749,96 R$                        8.999,52 
9 12 Folha de Pagamentos R$                    998,69 R$                      11.984,28 

10 12 Tributação R$                 1.281,33 R$                      15.375,96 
11 12 2ª via de certidões, Web certidões R$                    527,62 R$                        6.331,44 
12 12 Nota Fiscal Eletrônica R$                 2.543,80 R$                      30.525,60 
13 12 Portal do Servidor Público R$                    414,55 R$                        4.974,60 
    SUB TOTAL  R$            12.206,52   R$                  146.478,24  

14 1 Serviços de Migração de dados  R$               26.111,45   R$                       26.111,45  
15 500 Treinamento de pessoal  R$                  123,72   R$                      61.860,00  
    SUB TOTAL    R$                    87.971,45  

TOTAL GERAL: R$ 234.449,69 
 

SISTEMA - CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
Parágrafo Único: O item 15 da primeira tabela “Treinamento de Pessoal”, só será 
utilizado de acordo com a demanda de novos funcionários ou caso necessário. 
 
O item “protocolo” descrito no item 11 da segunda planilha não terá custos. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

ITEM QTD Descrição Software  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
1 12 Contabilidade R$                    458,13 R$                         5.497,56 
2 12 Tesouraria R$                    138,30 R$                         1.659,60 
3 12 Orçamento R$                    112,37 R$                         1.348,44 
4 12 LRF R$                    103,73 R$                         1.244,76 
5 12 Prestação de Contas TCE/PR R$                    192,76 R$                         2.313,12 
6 12 Compras e Licitações R$                    198,81 R$                         2.385,72 
7 12 Patrimônio R$                    101,14 R$                         1.213,68 
8 12 Almoxarifado R$                    172,02 R$                         2.064,24 
9 12 Folha de Pagamentos R$                    229,07 R$                         2.748,84 

10 12 Portal do servidor  R$                      95,09 R$                         1.141,08 
11 12 Protocolo R$                       00,00 R$                               00,00 
    SUB TOTAL R$                 1.801,42 R$                       21.617,04 

12 50 Serviços Técnicos pós implantação quando autorizado  R$                    120,00   R$                         6.000,00  
    SUB TOTAL    R$                         6.000,00  

TOTAL GERAL: R$ 27.617,04 
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E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de Agosto de 
2022. 
  

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

____________________________________________________ 
PUBLITEC SOFTWARES LTDA  

CNPJ: 07.252.028/0001-65 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Daiele Fernanda Sabec    Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 12.812.566-3                                              RG: 10.497.866.5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 130 /2022
REF. CONTRATO Nº 236 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA inscrito no CNPJ:  11.325.330/0002-54 com sede na Rod. BR 
468, S/N, Bairro: zona III, CEP: 87502000, Umu-arama – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo (a) Sr. RODRIGO STANG portador do CPF: 091.813.209-65, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto A presente licitação tem por objeto o fornecimento de combus-tíveis (Gasolina Comum; 
Etanol, Óleo Diesel S-500; e Óleo Diesel S-10) e disponibilidade de tanque com capacidade de 15.000 litros em regime 
de comodato para o item Óleo Diesel S-500, em atendimento às necessidades da administração municipal, da (o) 
Pregão 53/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
53/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 236 / 2021, a contar do dia 12/08/2022 com ven-cimento em 12/08/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001850.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
53/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 236 / 2021.
           Cruzeiro do Oeste,09 de agosto de 2022.
STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 138 /2022
REF. CONTRATO Nº 260 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA inscrito no  CNPJ:  32.234.153/0001-90 com sede  Rua Eduardo Santos 
Pereira, 1518 Bairro: Centro, CEP:79020170, Campo Grande – MS, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. Vilmara Regina Menegon Filippetti  portador do CPF: 137.179.028-06, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para locação de Sis-tema de Informações 
Geográficas (SIG) para gestão do Imposto sobre a Propriedade Territo-rial Rural (ITR), por um período de 12 (doze) 
meses, da (o) Inexigibilidade 26/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 26/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 260 / 2021, a contar do dia 24/08/2022 com ven-cimento em 24/08/2023, e acrescer R$1.759,68 
(Um mil setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos)  correspondente a 11,73% conforme 
índice do INPC, passando o valor mensal do serviço prestado de R$1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) 
para R$1.396,64 (Um mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). Confor-me solicitação e 
justificativa constante em memorando 2022001842.
Item Cód. Descrição UN Valor Ante-rior Valor Atua-lizado 
Diferença
1 2496 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) PARA 
GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRI-TORIAL RURAL, COM ROTINAS EM ATEN-DIMENTO 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N°.1640/2016 EM PLATAFORMA WEB: LO-CAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) PARA GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRI-TORIAL 
RURAL, COM ROTINAS EM ATEN-DIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N°.1640/2016 EM PLATAFORMA 
WEB, COM GERENCIAMENTO DE POSTAGENS DE IN-TIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES DE LANÇA-MENTO, 
E DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA GESTÃO DO CADAS-TRO TÉCNICO RURAL 
MULTIFINALITÁRIO, PARA SUBSIDIAR A TOMADA DE DECISÃO NO CAMPO DA ARRECADAÇÃO FISCAL E NO 
PROCESSO DE PLANEJAMENTO, PLA-TAFORMA SIG E BANCO DE DADOS GEO-GRÁFICOS QUE CONTENHAM 
DADOS AU-XILIARES PRÉ-FORMATADOS E COMPILA-DOS, POSSIBILITANDO O ACESSO COM-PARTILHADO 
PELOS DIVERSOS AGENTES DA GESTÃO MUNICIPAL, COM APLICATIVO MOBILE E COLETA DE DADOS EM 
CAMPO PARA CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS E PONTOS DE INTERESSE, CONTROLE DAS COMUNICAÇÕES 
E PRAZOS FISCAIS EFI-CIENTE E SEGURO, COM EMISSÃO DE NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES DE FORMA  
DIGITAL E INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA SIGEPWEB DOS CORREIOS, CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
PROVENIENTES DE DIFERENTES BASES DE DADOS SOBRE AS PROPRIEDADES RURAIS, IDENTIFICAÇÃO 
DOS IMÓVEIS POR IMAGENS DE SATÉLITE DE ÚLTIMA GERAÇÃO, POSSIBILITANDO A IDENTIFICAÇÃO 
DE PLANTIOS, INSTITUI-ÇÃO DE RESERVA LEGAL, ÁREA CONSOLI-DADA, DENTRE OUTRAS MELHORIAS 
NAS PROPRIEDADES,  SISTEMA DE GERENCI-AMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED) PARA 
O ARMAZENAMENTO SEGURO DAS INFORMAÇÕES COLETADAS EM UM DATACENTER COM ACESSO 
EXCLUSIVO AO FISCAL, CALCULADORA PARA AJUSTE DE REBANHO EM CONFORMIDADE COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N°. 256/02, CHECK LIST DE CUMPRIMENTO DAS INS-TRUÇÕES NORMATIVAS 
RFB N°. 1640/16 E N°.1877/19,  LEVANTAMENTO DE VTN (VA-LOR DA TERRA NUA) NOS TERMOS DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA RFB N°. 1877, CA-RACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO QUANTO AOS SOLOS, 
GEOLOGIA, CLIMA, GEOMORFOLOGIA, VEGETAÇÃO, BIOMAS E OUTROS, DISPONIBILIZAÇÃO DE IMA-
GENS DE SATÉLITE DE ALTA E MÉDIA RE-SOLUÇÃO (CONFORME DISPONIBILIDADE DO INPE - INSTITUTO 
NACIONAL DE PES-QUISAS ESPACIAIS E NASA-AGÊNCIA ES-PACIAL NOTE AMERTICANA), APLICATIVOS DE 
CELULAR (APPS) PARA COLETAS DE DADOS E CADASTRAMENTOS DE IMÓVEIS EM CAMPO, IMPORTAÇÃO 
DOS DADOS DA RECEITA FEDERAL (CAFIR), IMPORTAÇÃO DE DADOS DO INCRA, CAR, CAFIR, ADA E 
OUTROS, FERRAMENTAS DE DIGITALIZA-ÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DADOS, SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GE-OGRÁFICAS (SIG) PARA PUBLICAÇÃO DE DADOS EM AMBIENTE WEB (PÚBLICO E PARA 
USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-NICIPAL-MULTIUSUÁRIOS), ROTAS DE ACESSO AOS IMÓVEIS RURAIS, 
ANÁLISE MULTITEMPORAL DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DE IMÓVEIS, 
VISUALIZAÇÃO DE ÁREAS DE RESERVAS LEGAIS E ÁREAS DE PRESER-VAÇÃO PERMANENTE, SUPORTE 
PARA O ZONEAMENTO URBANO E RURAL E PLA-NEJAMENTO DE VISITAS DE CAMPO. MEN R $ 
1.250,00 R$ 1.396,64 R$  146,64
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 26/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 260 / 2021.
            Cruzeiro do Oeste,17 de agosto de 2022.
MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 139 /2022
REF. CONTRATO Nº 242 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
SCM BORGES E CIA LTDA inscrito no  CNPJ:08.586.301/0001-50 com sede na Rua Paraná, 842 Bairro: Centro, CEP: 
87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, CEP 87400000, Cruzeiro Do Oeste -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. Jose Luiz Borges portador do  CPF: 049.976.748-93,, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados a todas as Secretarias e 
órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados 
a todas as Secretarias e órgão afins da Pre-feitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, da (o) Pregão 52/2021, que passa 
a fazer parte inte-grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
52/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 242 / 2021, a contar do dia 13/08/2022 com ven-cimento em 13/02/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
52/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 242 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,12 de agosto de 2022.
SCM BORGES E CIA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 346/2022
b) Licitação Nrº             :            183/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 17/08/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para ornamentação para tradicional Baile de Aniversário da 
Cidade, que acontecerá no dia 20,de agosto de 2022.
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) M L FARDIN & FARDIN  LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.409.740/0001-25 no valor total dos itens ven-cidos de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA nº 430 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO:  M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇOES – ME inscrito no CNPJ: 
29.201.304/0001-07. Situada na RUA MINISTRO DE OLIVEIRA SALAZAR, 5492 - CENTRO - 87502070, UMUARAMA 
– PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 73/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-ÇÃO PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DE FORMA PARCELADA CONFORME DE-MANDA., no Sistema de Registro de Preços, a serem 
adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 73/2022, que jun-tamente 
com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as par-tes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$4.200 ( quatro mil e duzentos reais.)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

EXTRATO DO CONTRATO nº 426/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA
SEDE: ARACATUBA – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dis-pensa por Justificativa 
175/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
 Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BALANÇAS ANTROPOMÉTRICAS ADULTA.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 12 de agosto de 2022
Vigência do contrato: 12 de fevereiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 77/2022
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 117/2022, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente a AQUISIÇÃO DE TABLETS 
PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1.071/2021 está suspensa 
para dili-gências no Edital.
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para 
mais informações solicitar via E-mail:  licita-coes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de agosto de 2022
LUCIANO IABLANSKI
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
ATA DA REUNIÃO EM ATENÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Às 14:00 horas do dia 15 de agosto de 2022, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
reuniu-se a Comissão de Licitação para reunião pública em razão do CHAMAMENTO PÚBLICO para inscrição de 
profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing e/ou ligados à área de atuação de publicidade 
e marketing, para constituir Subcomissão Técnica da Licitação, na modalidade Concorrência, tipo “técnica e preço”, 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Iporã, para contratação de agência de publicidade/propaganda para 
prestação de serviços publicitários, nos termos da Lei Federal n. 12.232/2010. Presentes o Presidente da Comissão 
de Licitação Sr. Gilberto Marciak, os membros Emerson dos Santos Leandro, Isabele Salata Alves, Gabriel Fernando 
Gazola e Michele Linaris de Oliveira. Dando início a sessão, realizou-se o preparo dos papeis para a realização do 
sorteio com todos os nomes dos inscritos. Sendo os seguintes inscritos: Edivaldo Manoel Domingos, Bruno Alex da 
Silva, Lislie Pereira dos Santos, Rafael Augusto Gonçalves Magi, Aparecida Luiza Lima, Claudia Cristina Piccolo, 
Sérgio da Silva Santos, Samuel Augusto Pires da Cunha, José Gilmar da Silva. Em ato continuo realizou-se o sorteio 
para formação da subcomissão técnica que realizará os trabalhos referente a Licitação na modalidade Concorrência 
nº 003/2022, dos quais ficou formada pelos seguintes membros: Samuel Augusto Pires da Cunha, Bruno Alex da Silva 
e Aparecida Luiza Lima.
Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos integrantes 
da comissão de licitações, e demais presentes.
Iporã/PR, 15 de agosto de 2022
GILBERTO MARCIAK
PRESIDENTE
ISABELE SALATA ALVES
MEMBRO
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
MEMBRO
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
MEMBRO
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
MEMBRO
Presentes na sessão:
Samuel Augusto Pires da Cunha
José Gilmar da Silva

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
TERMO ADITIVO 001/2022 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
01/2019 CELEBRADO EM 16/09/2019, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
E COMO CONTRATADA A EMPRESA ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO a Câmara Municipal de Ivaté, inscrita no CNPJ sob nº. 72.378.789/0001-20 
estabelecida NA Praça Brasil, 1690 – CEP 87525-000 Ivaté – PR doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, estabelecida 
na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II – município de Maringá - Estado do Paraná doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 16/09/2019, acima 
identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor mensal pactuado no Contrato 01/2019, tendo este 
acréscimo o percentual de 22,78% com fundamento o artigo 65, Inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO
A CONTRATADA receberá pela prestação de serviços objeto do contrato relativamente à manutenção mensal (incluída 
a atualização de dados e suporte técnico periódico) o valor de R$ 3.772,49 (três mil, setecentos e setenta e dois 
reais e quarenta e nove centavos), pagos mensalmente, no prazo de 5 (cinco) dias após a aceitação da Nota Fiscal/
Fatura, devidamente atestada pela unidade competente,  mediante emissão de cheque ou através de depósito/boleto 
bancário.
CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original e Termos Aditivos celebrados.
Foi o presente Termo Aditivo de Contrato, lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo.
Ivaté, 16 de agosto de 2022.
Câmara Municipal de Ivaté    CONTRATANTE
João Carlos Tessarollo
 Presidente da Câmara
Alternativa Soluções em Sistemas
Públicos Ltda
CONTRATADA
     Giselly Daianny Figueiredo de Carvalho
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 205/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RUZA & DIMITRIA CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA
CNPJ: 23.814.549/0001-15,
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL E SAÚDE DA PESSOA IDOSA.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 132/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021
Aos 10 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa  
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, estabelecida à Av. Presidente 
Castelo Branco, 4465, Zona I, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob N° 34.479.558/0001-13, neste ato devidamente representada pelo Sr. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG. 6.376.080-3 SESP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob N° 885.410.539-20, e-mail: licita.cirurgicapremium@hotmail.com , telefone: (44) 
3055-3146, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 60 (sessenta) 
dias, que passa a ter início em 11 de agosto de 2022 e término em 09 de outubro de 2022, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
 Contratada
Testemunhas:
Vinícius Vieira Caetano da Silva                                Luísa Basso Martins Coelho
RG. 11.039.072-6                                                   RG. 13.514.955-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 133/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2021
Aos 10 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES – EIRELI - ME, estabelecida Av. Governador 
Parigot de Souza, 2126, Zona VII, CEP 87.503-410, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob N° 27.330.244/0001-99, neste ato devidamente representada pelo Sr. ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG. 4.993.239-1 SESP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob N° 734.666.389-68, e-mail: licitacao@mcmedicall.com.br , telefone: (44) 3038-2269, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 60 (sessenta) 
dias, que passa a ter início em 11 de agosto de 2022 e término em 09 de outubro de 2022, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME
 Contratada
Testemunhas:
Vinícius Vieira Caetano da Silva                                Luísa Basso Martins Coelho
RG. 11.039.072-6                                                   RG. 13.514.955-1

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007/2022
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Manoel Pereira de Medeiros, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho ao servidor da Câmara Municipal, conforme estabelece o art. 34, da 
Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME  RG De Nível Para Nível Classe
João Carlos Baqueta 8.909.511-5 10 11 1-B
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 029/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA PREPARO DA MERENDA DAS ESCOLAS E CMEIS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 14/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita ISABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SRA. TANIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 571.202.939-
15, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reduzido os preços os itens, do lote 02 o item 3 passando de R$ 9,90 para R$ 6,99, item 05 
passando de R$ 9,90 para R$ 8,99 e lote 03 item 1 passando de R$ 29,95 para R$ 24,90, do contrato nº 029/2022, 
consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 738.117,80 para R$ 716.11960, em conformidade 
com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE AGOSTO DE 2022
ISABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
V.R.V. SUPERMERCADO LTDA
TANIA MARA BASANI MAIOLI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº146
De 17 de agosto de 2022
Dispõe sobre o pagamento do piso de vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e de Agente de 
Combate às Endemias - ACE, na forma que determina o §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do art. 198 da Constituição Federal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a  seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1º - Fica estabelecido, nos termos do §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do art. 198 da Constituição Federal, que o piso de 
vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias passa a ser de R$ 2.424,00 
(dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente à 2 (dois) salários mínimos, utilizando-se o indicador dado 
por meio da Lei nº 14.358, de 1º de junho de 2.022, que trata do valor do salário-mínimo, a partir da data definida pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022. 
Art. 2º - O cumprimento do que dispõe o caput do Art. 1º dessa Lei, fica condicionado ao repasse por parte da União, 
nos termos do Art. 198, § 9º da Constituição Federal. 
Art. 3º - Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos financeiros repassados pela União ao 
Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. 
Art. 4º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta dos repasses da União, bem como por conta da 
dotação orçamentária específica do poder executivo, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 05 de maio 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 324/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº25/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 25/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de tablets, com recursos 
provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – 
SESA, Resolução n.º 1.070/2021 e contrapartida do município de Perobal/Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA 23.400,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

  TERMO ADITIVO N.º 02 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 249/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2021 
 
Aos 16 dias do mês de agosto de 2022, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-
15, denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 
1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41 e a empresa M G CAMPANER LTDA - EPP, estabelecida à Av. Minas Gerais, 2294, Centro, CEP 
87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 10.428.717/0001-92, neste 
ato devidamente representada pela Sra. MARIA GIL CAMPANER, brasileira, empresária, residente e 
domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG. 1.783.910-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob N° 361.470.289-87, telefone: (44) 3673-1469, e-mail: renatocampaner@hotmail.com. Resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado da forma a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, d da lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, dos itens 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

13 AMIDO DE MILHO 1KG, produto 
amilaceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos, 
rançosos, sob a forma de pó. 

Deve possuir umidade máxima 
14% p/p, acidez 2,5% p/p, 
mínimo de amido 84% p/p e 

resíduo mineral fixo 0,2% p/p. O 
produto deve estar acondicionado 

em caixa de 1 kg e conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 

Informações nutricionais, número 
de lote, validade e quantidade do 

produto, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

Validade de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano a partir da data da 

entrega.  

PCT TOQUE 
CLASSE 

R$3,5900 R$6,99 

56 FARINHA PARA TAPIOCA – de 
1ª qualidade, de 500gr, a vácuo, 
acondicionada em embalagem 

original do fabricante do produto, 
com rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. AMOSTRA. 

PCT ZAELI R$4,3000 R$7,22 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 
57 FARINHA DE TRIGO 5 KG, 

especial, sem fermento, obtida a 
partir de grãos desgerminados, 
sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e em perfeito estado de 
conservação, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Não poderá 
estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Embalagem de papel, 
limpas, não violadas, resistentes. 
A embalagem de 5kg deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de fabricação, 
validade e quantidade do produto, 
de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. Validade mínima de 4 
(quatro) meses a partir da data 
da entrega.  

PCT COAMO R$17,2000 R$19,73 

96 OVO DE GALINHA BRANCO, 
tipo extra, classe A, branco, 
fresco, sem rachadura, manchas e 
sujidade, acondicionado em caixa 
apropriada de 30 unidades, que 
conterá externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, validade e quantidade do 
produto, proveniente de produtor 
com inspeção oficial, devendo 
atender a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

BDJ INATURA R$15,9700 R$18,99 

108 REPOLHO, kg Aparência frescas 
e sã, de ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração 
uniforme aroma, cor e sabor 
típica da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidades, 
inseto, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 
Reposição do produto: no caso de 
partes estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

KG INATURA R$2,5000 R$3,99 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em decorrência do presente termo os custos das aquisições resultantes do contrato retro serão cobertos, 
também, com recursos provenientes das Dotações Orçamentárias: 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 

 03.001.04.122.0002.2.111. - ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  
RECURSOS DE P 
O 27 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

  
Total Projeto Atividade 

 04.001.12.361.0006.2.104. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

O 69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

O 70 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 

O 71 3.3.90.30.00.00 1104 MATERIAL DE CONSUMO 

04.001.12.365.0006.2.106. - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

O 111 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

O 112 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 

O 507 3.3.90.30.00.00 1104 MATERIAL DE CONSUMO 

O 113 3.3.90.30.00.00 31201 MATERIAL DE CONSUMO 

  
Total Projeto Atividade 

 05.002.10.301.0008.2.043. - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA 

O 185 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

O 186 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 

O 184 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.08.244.0009.2.101. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS 

     O 262 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

O 485 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

O 438 3.3.90.30.00.00 33934 MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.08.244.0009.2.150. - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL 

O 274 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

O 275 3.3.90.30.00.00 91942 MATERIAL DE CONSUMO 

O 276 3.3.90.30.00.00 91943 MATERIAL DE CONSUMO 

O 488 3.3.90.30.00.00 93942 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.18.541.0010.2.115. - AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS 
RECURSOS DE P 
O 406 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 
 

______________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
 

 
 

________________________________ 
M G CAMPANER LTDA - EPP  

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                           Vinicius Viera Caetano da Silva  
RG. 14.716.569-2                                                     RG. 11.039.072-6 
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  TERMO ADITIVO N.º 03 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 217/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021 
 
Aos 16 dias do mês de agosto de 2022, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e a 
empresa M G CAMPANER LTDA - EPP, estabelecida à Av. Minas Gerais, 2294, Centro, CEP 87.525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 10.428.717/0001-92, neste ato devidamente 
representada pela Sra. MARIA GIL CAMPANER, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade 
de Ivaté/PR, portador do RG. 1.783.910-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 361.470.289-87, 
telefone: (44) 3673-1469, e-mail: renatocampaner@hotmail.com. Resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado da forma a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, d da lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, dos itens 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

9 AMIDO DE MILHO - embalagem 
com 1 kg. 

PCT ALTO ALEGRE R$8,89 R$6,99 

16 BATATA BRANCA - Tipo inglesa, 
fresca de ótima qualidade, 
compacta, firme, de coloração 
uniforme, aroma cor, e sabor 
típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isenta de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 

KG INATURA R$ 3,79 R$5,99 

33 CEBOLA BRANCA - Aparência 
fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos 
e defeitos da natureza física ou 
defensivos agrícolas. 

KG INATURA R$ 2,48 R$3,99 

56 FARINHA DE TRIGO - 5 kg - 
embalagem de 5 kg, tipo 1, 
tradicional, enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. 
Com aspecto de pó fino, cor 
branca ou ligeiramente 
amarelada, cheiro próprio e sabor 
próprio. 

PCT COAMO R$ 13,80 R$19,73 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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69 MAÇÃ NACIONAL - kg, Tipo 

comum com 70% de maturação, 
sem danificações físicas, casca 
integra.Com cor, sabor e aroma 
característica da espécie. Isenta 
de substancia terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas odor e sabor 
estranho. Peso por unidade de 
aproximadamente 120g. 

KG INATURA R$ 5,03 R$7,49 

73 MAIONESE - emulsão cremosa, 
obtida com ovos e óleos vegetais, 
com adição de condimentos, 
substâncias comestíveis e sem 
corantes de consistência cremosa, 
cor amarelo claro com cheiro e 
sabor próprio, isento de sujidades 
e seus ingredientes de preparo 
em perfeito estado de 
conservação acondicionados em 
frasco plástico, validade mínima 
de 4 meses a contar da data de 
entrega, hermeticamente 
fechado, embalada em pote 
pesando 500gr. 

UND LISA R$ 5,15 R$5,69 

91 MORTADELA DEFUMADA; 
constituída da mistura de carnes 
bovina, ave e suina; fécula de 
mandioca, proteína vegetal de 
soja, água, regulador de acidez 
lactato de sódio, sal, dextrina, 
antioxidante ácido lático, 
especiarias naturais (alho, cebola, 
coentro, pimenta, pimenta síria, 
pimenta-branca, noz moscada e 
extrato de orégano), conservador 
nitrito de sódio, estabilizante 
tripolifosfato de sódio, realçador 
de sabor glutamato monossódico, 
estabilizante pirofosfato 
tetrassódico, açúcar, corante 
natural carmim de cochonilha, 
antioxidante ácido ascórbico e 
acidulante ácido cítrico. não 
contém glúten; de primeira 
qualidade; isento de sujidades e 
outras substancia estranhas a sua 
composição; acondicionado em 
plástico, atoxico. 

PCT OURO 
(PERDIGÃO) 

R$ 22,90 R$24,18 

92 MUSSARELA FATIADA - QUEIJO 
MUSSARELA FATIADO, embalado 
em isopor com papel filme com 
aproximadamente 1000G, com 
validade mínima de 3 meses, 
contendo registro do produto nos 
respectivos órgãos e demais 
especificações exigidas pela lei de 
rotulagem da ANVISA. 

KG TIROL OU 
BIDEL 

R$ 33,69 R$38,99 

93 ÓLEO DE SOJA - refinado de soja, 
sem colesterol, 100% natural, 
tendo sofrido processo tecnológico 

FRASC
O 

COAMO R$ 8,40 R$9,57 
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adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação e 
desodorização, acondicionado em 
embalagem PET de 900ml, que 
conterá externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, validade e quantidade do 
produto, de acordo com 
Resolução 12/78 da CNNPA. 
Validade mínima de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano a partir da 
data de entrega. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Em decorrência do presente termo os custos das aquisições resultantes do contrato retro serão cobertos, 
também, com recursos provenientes das Dotações Orçamentárias: 
 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 

 04.001.12.361.0006.2.104. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

O 72 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

O 73 3.3.90.32.00.00 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

O 496 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

______________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
 

 
 

________________________________ 
M G CAMPANER LTDA - EPP  

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                           Vinicius Viera Caetano da Silva  
RG. 14.716.569-2                                                     RG. 11.039.072-6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº118/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 02 –DIESEL COMUM– R$ 6,68
ITEM 03 – DIESEL S-10 – R$ 6,75
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 03 -  DIESEL S-10 – R$ 6,75
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/08/2022.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº28/2022 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, câmara e protetor, para manutenção 
da frota do município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 06/09/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 06/09/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 06/09/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  Por Lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 778.169,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº29/2022 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de 01(uma) ambulância de suporte básico (0/km-novo), com 
recursos ao Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário do Município, no Programa de Qualificação 
da Atenção Primária em Saúde, na modalidade fundo a fundo nos termos de acordo Adesão a Resolução SESA n.º 
769/2019 – Habilitação n.º 254/2022 e contrapartida do município de Perobal/Pr.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 09/09/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 09/09/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 09/09/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço - Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 270.000,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 398/2022
Contrata VALDEIR BISPO DOS SANTOS, para cargo de Motorista, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 57/2022, de 01 de abril de 2022;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VALDEIR BISPO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade sob o nº 9.640.851-0 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 056.528.369-38, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir de 17 de agosto 
de 2022 até 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 45/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 128/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 45/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
CIRURGICA ONIX - EIRELI
SALVI, LOPES E CIA LTDA
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI
INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - ME
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI
CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA - MEI
H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
M.TESTA CONFECCAO ME
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
RANGEL HOSPITALAR EIRELI
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 157/2022, da INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 37/2022, com 
base no art. 25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o 
parecer Jurídico acostado aos autos, em favor da empresa RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, no valor de R$ 2.780,00 (dois mil, setecentos e 
oitenta reais), devendo a despesa correr pela dotação orçamentária nº 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços 
de terceiros - Pessoa Jurídica.
São Jorge do Patrocínio/PR., 17 de agosto de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 158/2022, da INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 38/2022, com 
base no art. 25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o 
parecer Jurídico acostado aos autos, em favor da empresa RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, no valor de R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa 
reais), devendo a despesa correr pela dotação orçamentária nº 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica.
São Jorge do Patrocínio/PR., 17 de agosto de 2022.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CENTRO DE INTEGGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA-CIEE/PR, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, 
com sede à RUA IVO LEÃO, nº 42, ALTO DA GLORIA - 80030-180 na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO, portador do RG. nº  678.516-6 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 005.916.379-87, residente e domiciliado na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Gloria, Curitiba, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 01/2022, Processo n° 01/2022, 
data da homologação da licitação 31/01/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZASA EM AGENCIAMENTO 
DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E 
SUPERIOR PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$ 404.644,80 (quatrocentos e quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), 
parceladas em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 33.720,40 (trinta e três mil setecentos e vinte reais e quarenta 
centavos) a empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 01/02/2022 e término previsto para 01/02/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 78/2022
Abre Crédito adicional especial por excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2476/2022, de 15 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um crédito especial por excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 5.325,73 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos), na dotação 
abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 3382 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa(2962) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..R$ 5.325,73
Total da Fonte 3382....................................................................................................R$ 5.325,73
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 5.325,73
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 5.325,73 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais 
e setenta e três centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 083/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R. TROVO 
INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 24.904.541/0001-02, com sede à ESTRADA SÃO 
HENRIQUE, nº  , POSTO FISCAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. LUIZ SÉRGIO TROVO, portador(a) do RG. nº  104192947 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
049.249.389-80, residente e domiciliado Rua Manoel Mendes da Silva, nº 41, Centro, São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2021, Processo n° 61, data 
da homologação da licitação 22/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor do contrato de referência, tudo com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93 e conforme 
demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL.UNT  VL. UNIT ADITIVADO
01 5000HR MÃO-DE-OBRA, NA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELETRICA EM GERAL, NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 40,00 
200.000,00
02 3.500 MÃO-DE-OBRA, NA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO HIDRAULICA EM GERAL, NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 40,00 
140.000,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  29  de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 519/2022, de 17 de agosto de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 52 (cinquenta e dois) dias, com 
vigência a partir de 18 de agosto de 2022, a Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 46.831.372-2 SSP/SP, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais, visando cobrir temporariamente o período de Auxilio Doença concedido à Servidora JOSEFA MARIA DOS 
SANTOS, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação,; Atividade: 2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; 
no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término da Concessão 
do Auxilio Doença, cuja previsão é dia 08/10/2022, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 039/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LUCIANO 
HENRICH, inscrita no CNPJ nº 34.999.760/0001-76, com sede à RUA SANTA ROSA, 331, nº 0, IRAPUÁ - 98540-000 
na cidade de MIRAGUAI, Estado do RS, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO HENRICH, portador(a) do 
RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 038.797.640-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 5/2022, Processo n° 13, data da homologação da licitação 08/03/22, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE PARA ATENDER AS 
NECESIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, CONVÊNIO Nº 920344/2021, PROPOSTA Nº 034372/2021, PLATAFORMA+BRASIL, MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-110.690,00-(cento e dez mil seiscentos e noventa reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de  12 meses, tendo início em  11/03/2022 e término previsto para 11/03/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 040/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.347.114/0001-51, com sede à AV. 
DOM GERALDO SIGAUD 478, nº 0, CENTRO - 85890-000 na cidade de MISSAL, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. BRUNO SCHREINER, portador do RG. nº  3.288.447-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 453.617.469-
91, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 5/2022, Processo n° 13, 
data da homologação da licitação 08/03/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE PARA ATENDER AS 
NECESIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, CONVÊNIO Nº 920344/2021, PROPOSTA Nº 034372/2021, PLATAFORMA+BRASIL, MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-23.900,00-(vinte e três mil e novecentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12  meses, tendo início em 11/03/2022 e término previsto para 11/03/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.899.048/0001-84, com sede à 
RUA GUMERCINDO GONÇAÇVES DA SILVA, nº 154, CENTRO - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADRIELE RODRIGUES LAZARIN LAVERDE, portador(a) do 
RG. Nº 100628341 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.156.219-08, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 36/2022, Processo n° 156, data da homologação da licitação 12/08/22, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM REGISTRADOS EM 
SEU RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE PARA PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPIPAL AGNALDO GOUVEIA 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-285.600,00-(duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 15/08/2022 e término previsto para 
15/08/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA:   Nº  163/2022    DE  12  DE  AGOSTO  DE  2022
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a Comissão Permanente para Avaliação dos Imóveis Urbanos e 
Rural  no Município de Tapejara Paraná, para fins de cálculo de ITBI.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal.
 RESOLVE:
Art. 1º  Nomear,  a Comissão Permanente para  Avaliação dos Imóveis urbanos e rurais no Município de Tapejara, 
para fins de apuração  dos valores do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis ITBI – INTERVIVOS, que será 
composta dos seguintes membros:
1  – Roberson de Oliveira Souza                   CPF: 060.854.839-10
2 – Raissa Dalosse Alves                                CPF: 088.135.739-10
2 – Valdemiro Feliciano da Silva                  CPF: 994.960.629-20
3 – Jonas Isaias Meinnen                               CPF: 034.591.699-90
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pelo Senhor Roberson de Oliveira Souza
Art. 2º - Em cada Avaliação a ser realizada, mediante processo próprio, deverão participara no mínimo  03(três)  
membros integrantes da Comissão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica revogada a portaria 312/2021 de 19 de  julho  
de  2022
Paço Municipal de Tapejara, em  12 de  agosto  de  2022
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 098/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 098/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 35.059.964/0001-90, situada Rua Antônio Gavatá, 80, Andar 1, Sala A, Bairro 
Cinquentenário, Belo Horizonte – MG, CEP: 30.570-040, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 099/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 099/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - 
EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.240.632/0001-16, 
situada Rua Helena Bigaton, 615, Bairro: Centro cidade de caibi, Santa Catarina oriundo 
do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a Aquisição de 
equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 100/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 100/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA 
- EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 16.366.888/0001-10, 
situada à Rua Luiz Barbato, 80, BAIRRO Aristeu da Costa Rios, Pouso Alegre – MG, CEP: 
37.558-466, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 100/2021 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 100/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA – ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.118.251/0001-09, situada na Avenida Presidente Castelo 
Branco, 4158, Centro Zona I, Umuarama – PR, CEP: 87.501-170, oriundo do processo de 
licitação modalidade Pregão nº 035/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
fornecimento/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, banners, 
cartazes e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Saúde e Secretaria de Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 101/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 101/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Francisco Pires da Rocha, 309, sala 2, 
Bonsucesso, na cidade de Guarapuava no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.676.642/0001-08 e no ICMS sob o nº 90624605-87, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 102/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 102/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob n.º 21.870.007/0001-34, situada a Rua Fernando Ferrari, 
1175, Salas B e D, Vila Industrial, na cidade de Dourados no Estado do Mato Grosso do 
Sul, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a 
Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 103/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 103/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
25.341.162/0001-14, situada à Rua John Fitzherald Jennedy 299, Londrina - PR, oriundo 
do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a Aquisição de 
equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 104/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 104/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E 
HOSPITALAR EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
38.120.208/0001-17, situada à Avenida Tuiuti, 4640, sala 03, Jardim Colina Verde, 
Maringá - PR, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 105/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 105/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , SILVIO VIGIDO, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
21.276.825/0001-03, situada à Avenida Deputado Emílio Carlos, 1384, Limão - SP, oriundo 
do processo de licitação modalidade Pregão nº 018/2022, cujo objeto é a Aquisição de 
equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 174/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 174/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 19.031.878/0001-12, situada a Rua Doutor Dante Glaucus Deleo, 16, São Caetano 
do Sul - SP, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 059/2022, cujo objeto 
é a Aquisição Futura e Fracionada de Materiais Médicos Hospitalares e Odontológicos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 175/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 175/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa SALVI LOPES & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 82.478.140/0001-34, situada à Avenida Gaturamo, 100, centro, CEP: 86.702-000, 
Arapongas - PR, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 059/2022, cujo 
objeto é a Aquisição Futura e Fracionada de Materiais Médicos Hospitalares e 
Odontológicos, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 176/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 176/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 21.153.043/0001-87, situada na Rua Uirapuru, 
156 – Centro, Arapongas – PR, CEP: 86.700-085, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 059/2022, cujo objeto é a Aquisição Futura e Fracionada de 
Materiais Médicos Hospitalares e Odontológicos, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 241/2021 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 241/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Avenida Paraná nº 825, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-67, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão 
nº 088/2021, cujo objeto é a é Aquisição de produtos de PANIFICAÇÃO, para atender a 
demanda das reuniões de grupos desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 242/2021 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila AO Contrato nº 242/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa , ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, estabelecida 
na Avenida Paraná, nº 1140, centro, CEP 87.480-000, Maria Helena Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 06.373.782/0001-90, e no ICMS sob o nº 90310994-79, oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 088/2021, cujo objeto é a é Aquisição de 
produtos de PANIFICAÇÃO, para atender a demanda das reuniões de grupos 
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 075/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 075/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa NOVA 
CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.169.491/0001-46, situada à Rua Marechal Candido Rondon, 
3109, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a 
Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 076/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 076/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa TECH-
SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 21.831.246/0001-85, situada à Rua Nelson Espíndola, 138, Barra 
Velha - SC, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto 
é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 077/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 077/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa J. 
RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 84.972/0001-39, situada Rua Paulo Brugin, 251, JD. Bela Suíça – CAMBÉ – PR 
CEP: 86.189-378, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 078/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 078/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa . V. 
BRAGA IMPORTADORA EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
30.888.187/0001-72, situada à Rua Dom Luiz, 171, Vila Real Balneário Camboriú - SC, 
oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a 
Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 079/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 079/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa FACIOLI 
& FACIOLI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 31.133.295/0001-06, situada na Rua Oito, 95, Barão de 
Cotegipe – RS CEP: 99.740-000, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR 
e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 080/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 080/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa BRASIL 
DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 34.680.592/0001-51, situada Rua Graça Aranha, 875, Brcao 1, 
Sala B, Vargem Grande, Pinhais – PR, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão 
nº 031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 081/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 081/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 26.847.096/0001-11, situada à Avenida Brasil, 5709, Zona 05, na cidade de Maringá, 
no Estado do Paraná,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, 
cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e 
FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 082/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 082/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 27.806.274/0001-29, situada na Avenida Caldas Junior, 
456, sala 02, bairro três vendas, CEP: 99713-190,  oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais 
MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 083/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 083/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 08.697.852/0001-91, situada Rua Dom Jorge de Menezes, 1180, Centro, 
Vila Velha – ES, CEP: 29100-250,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR 
e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 084/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 084/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  VALE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 32.635.445/0001-34, situada na Avenida Ladislao Gil 
Fernandez, nº. 1230, CEP: 86.870-000,  oriundo do processo de licitação modalidade 
Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 085/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 085/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  MMH 
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 21.484.336/0001-47, e no ICMS sob o nº 90681170-78, 
situada à Rua Jalbas Rodrigues Alves, 356, na cidade de Maringá no Estado do Paraná,  
oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a 
Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 086/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 086/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 29.196.977/0001-08, situada na Rua Doutor 
Mário Clapier Urbinatti, 1267, Jardim Canadá – CEP: 87.080-120,  oriundo do processo de 
licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e 
materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 087/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 087/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  H.F.E. 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 21.153.043/0001-87, situada na Rua Uirapuru, 156 – Centro, 
Arapongas – PR, CEP: 86.700-085,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão 
nº 031/2022, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 088/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 088/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  SALVI 
LOPES & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
82.478.140/0001-34, situada à Avenida Gaturamo, 100, centro, CEP: 86.702-000, 
Arapongas - PR,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 031/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 157 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.041 205 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.232 500 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 17 de agosto de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ERRATA N.º 01 AO EDITAL PREGÃO N.º027/2022 
 

O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública a seguinte alteração 
no Anexo I do Edital Pregão n.º 027/2022, publicado no Diário Oficial do Município em 
06/08/2022, em virtude de pedido de esclarecimentos apresentada: 

 
Onde se lê:  
 

ONDE SE LÊ: 

LOTE 01 – AR CONDICIONADO 36.000 bTUS  

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA 75%  

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR 
MÁXIMO 

UNITARIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

01 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
36.000 bTU'S.  

Com as seguintes características 
mínimas: 

 Capacidade de 36.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split 
TETO 
 220V, 
 Classificação energética 
INMETRO A, 
 Controle remoto sem fio com 
seleção do modo de funcionamento,  
com controle de velocidade e oscilação 
da ventilação, Controle de temperatura,  
Controle de direção do ar, Função timer, 
função sleep, Função swing, função 
brisa, função turbo, filtro antibactéria 
lavável, desumidificação, proteção 
anticorrosão e suporte/base para 
instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, 
Com fluido refrigerante R-410a (Sistema 
Inverter)  
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento. 

11 UNI 6.999,00 76.989,00 

 

LOTE 02 – AR CONDICIONADO 36.000 bTUS 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI  

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR 
MÁXIMO 

UNITARIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

02 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 4 UNI 6.999,00 27.996,00 MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

36.000 bTU'S.  

Com as seguintes características 
mínimas: 

 Capacidade de 36.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split 
TETO 
 220V, 
 Classificação energética 
INMETRO A, 
 Controle remoto sem fio com 
seleção do modo de funcionamento,  
com controle de velocidade e oscilação 
da ventilação, Controle de temperatura,  
Controle de direção do ar, Função timer, 
função sleep, Função swing, função 
brisa, função turbo, filtro antibactéria 
lavável, desumidificação, proteção 
anticorrosão e suporte/base para 
instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, 
Com fluido refrigerante R-410a (Sistema 
Inverter)  
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento 

TOTAL LOTE 02 R$ 27.996,00 

 

LOTE 3 – AR CONDICIONADO 24.000 bTUS 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR 
MÁXIMO 

UNITARIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

03 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 24.000 bTU'S.  

Com as seguintes características mínimas: 

 Capacidade de 24.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split 
TETO 
 220V, 
 Classificação energética INMETRO 
A, 
 Controle remoto sem fio com 
seleção do modo de funcionamento,  com 
controle de velocidade e oscilação da 
ventilação, Controle de temperatura,  
Controle de direção do ar, Função timer, 
função sleep, Função swing, função brisa, 
função turbo, filtro antibactéria lavável, 

10 UNI 2.872,77 28.727,7
0 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

desumidificação, proteção anticorrosão e 
suporte/base para instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, Com 
fluido refrigerante R-410a (Sistema 
Inverter) 
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento 

TOTAL LOTE 03 R$ 28.727,00 

 

LEIA-SE: 

  

LOTE 01 – AR CONDICIONADO 36.000 bTUS  

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA 75%  

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR 
MÁXIMO 

UNITARIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

01 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
36.000 bTU'S.  

Com as seguintes características 
mínimas: 

 Capacidade de 36.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split 
HI WALL  
 220V, 
 Classificação energética 
INMETRO A, 
 Controle remoto sem fio com 
seleção do modo de funcionamento,  
com controle de velocidade e oscilação 
da ventilação, Controle de temperatura,  
Controle de direção do ar, Função timer, 
função sleep, Função swing, função 
brisa, função turbo, filtro antibactéria 
lavável, desumidificação, proteção 
anticorrosão e suporte/base para 
instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, 
Com fluido refrigerante R-410a (Sistema 
Inverter)  
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento. 

11 UNI 6.999,00 76.989,00 

 

LOTE 02 – AR CONDICIONADO 36.000 bTUS 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI  

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR VALOR MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

MÁXIMO 
UNITARIO  

MÁXIM
O 

TOTAL 

02 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 
bTU'S.  

Com as seguintes características mínimas: 

 Capacidade de 36.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split HI 
WALL  
  
 220V, 
 Classificação energética INMETRO A, 
 Controle remoto sem fio com seleção 
do modo de funcionamento,  com controle de 
velocidade e oscilação da ventilação, Controle 
de temperatura,  Controle de direção do ar, 
Função timer, função sleep, Função swing, 
função brisa, função turbo, filtro antibactéria 
lavável, desumidificação, proteção 
anticorrosão e suporte/base para instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, Com 
fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter)  
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento 

4 UNI 6.999,00 27.996,
00 

TOTAL LOTE 02 R$ 27.996,00 

 

LOTE 3 – AR CONDICIONADO 24.000 bTUS 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

LOTE ITEM DESCRITIVO QT UNI VALOR 
MÁXIMO 

UNITARIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

03 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24.000 bTU'S.  

Com as seguintes características mínimas: 

 Capacidade de 24.000 BTUS,  
 Cor branca,  
 Sistema inverter frio do tipo Split HI 
WALL  
 220V, 
 Classificação energética INMETRO A, 
 Controle remoto sem fio com seleção do 
modo de funcionamento,  com controle de 
velocidade e oscilação da ventilação, Controle de 
temperatura,  Controle de direção do ar, Função 
timer, função sleep, Função swing, função brisa, 
função turbo, filtro antibactéria lavável, 
desumidificação, proteção anticorrosão e 

10 UNI 2.872,77 28.727,7
0 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

suporte/base para instalação. 
 Aparelho de ar condicionado, Com fluido 
refrigerante R-410a (Sistema Inverter) 
 Garantia mínima de 1 ano do 
equipamento 

TOTAL LOTE 03 R$ 28.727,00 

 
 
 
 
Em virtude de alteração de proposta, será a abertura da sessão será 

prorrogada para o dia 31/08/2022 no mesmo horário, permanecendo inalterados os demais 

descritivos do item e demais clausulas do edital.  

 
 

Perobal/PR, 17 de agosto  de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

FAbIO CESAR bELEZI 
Pregoeiro  

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 284/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
GEOVANE DE LIMA MARIANO contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2021, regido pelo Edital n° 002/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Sr. 

GEOVANE DE LIMA MARIANO portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 14060323-6, 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, regido pelo Edital nº 

002/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de Enfermagem 

Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 de 

agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 37/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 - ME 
CNPJ/CPF: 12.705.070/0001-24 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 RADICAL SLIC – 4X12X3 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
2 GUERRA DE TRAVESSEIRO – 5X3X270 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
3 MULT. PARQ. 12 EM 1.7X12X4AL 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
4 ALTA TENSÃO MULT 3 EM 1 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
5 FUTEBOL 4 EM 1 TOBOGÃ, CASINHA JOÃO BOBO 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
6 BOLA MALUCA 6.5 DIAMETRO X 4 AL 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
7 TOBOCASA 5X7X4 COM CASA DE BOLINHA E 2 

ESCORREGADORES 
2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 

8 CHAPOLIN 4 EM 1 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
9 ESCALADA RADICAL ADRENALINA 5X5X4 COM SINO 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 

10 MADAGASCAR 12 EM 1 – PERSONAGENS 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
11 TOURO MECANICO 5X5 DIGITAL 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
12 AIR GAME 1X1, 60 DIGITAL COM PONTUAÇÃO 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
13 SINUCÃO HUMANO PERSONALIZADO 7X12 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 
14 TOBOKIDS 4X7X4,5 – CELERO KIDS 2,00 R$ 626,50 R$ 1.253,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 17.542,00  (dezessete mil, quinhentos e quarenta e dois reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de agosto de 2022. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 38/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: AUDIO PRO E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 46.348.051/0001-00 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 TALABARTE 1 GANCHO 16,00 R$ 12,90 R$ 206,40 
2 TALABARTE 2 GANCHOS 10,00 R$ 12,90 R$ 129,00 
3 BAQUETA DE LIRA 20,00 R$ 6,50 R$ 130,00 
4 BAQUETA DE SURDO 20,00 R$ 8,50 R$ 170,00 
5 BAQUETA DE CAIXA DE GUERRA 20,00 R$ 17,90 R$ 358,00 
6 BAQUETA DE BUMBO 16,00 R$ 22,00 R$ 352,00 
7 CAIXA GUERRA 4,00 R$ 2.399,00 R$ 9.596,00 
8 PELE 14 HIDRAULICA 8,00 R$ 59,00 R$ 472,00 
9 PELE 22 HIDRULICA 16,00 R$ 115,00 R$ 1.840,00 

10 PELE 14 PARA SURDO 16,00 R$ 55,00 R$ 880,00 
11 SPLASH 12 4,00 R$ 299,00 R$ 1.196,00 
12 CLAMP PARA PRATO 4,00 R$ 110,00 R$ 440,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.769,40  (quinze mil, setecentos e sessenta e nove reais e quarenta 
centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de agosto de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2022
Processo nº. 090/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: PRO EQUILIBRIO - PROJETOS, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA AMBIENTAL EIRELI
CNPJ 32.250.803/0001-90
VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA, AUTORIZAÇÃO DE CORTE EM 
ÁREA DE MINERAÇÃO E CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAL
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 17 de agosto de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 285/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  

 RODRIGO APARECIDO SABINO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 13 de agosto de 2022, o Sr. 

RODRIGO APARECIDO SABINO portador da Cédula de Identidade nº 10269681-6 SESP-PR, 

admitido em 16 de outubro de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado Condutor de 

Ambulância Socorristas, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de 

Iretama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 210/2017, de 16 de outubro de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.673/2022
Nomeia MARCIA DE SOUZA LARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MARCIA DE SOUZA LARA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.110.591-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 026.716.799-71, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 18 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 106, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.312 de 17 de Agosto de 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.690.843,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.324.974,56
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.690.843,00
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.324.974,56
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional especial  no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                 R$: 135.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 - Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                  R$: 135.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 107, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.313 de 17 de Agosto de 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.675.843,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.339.974,56
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.675.843,00
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.339.974,56
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 15.000,00 
(quinze mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 15.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 - Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                    R$: 15.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 108, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.314 de 17 de Agosto de 2022.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Turismo
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 215.033,67
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 215.033,67
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 157.683,67 (cento e 
cinquenta e sete mil; seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e sete centavos), destinados a ocorrer com despesa 
classificada na atividade e no elementos a seguir discriminado:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Turismo
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                     R$: 157.683,67
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial         R$: 157.683,67
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.313, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.675.843,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.339.974,56
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.675.843,00
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.339.974,56
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 15.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 - Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                    R$: 15.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.312, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.690.843,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.324.974,56
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal    R$: 2.690.843,00
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.324.974,56
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento 
a seguir discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                 R$: 135.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
01.000.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 - Câmara Municipal
01.001.01.000.0000.0.000 - Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000 - Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000 - Ação do Poder Legislativo
01.001.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 - Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis                                                                  R$: 135.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.314, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Turismo
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 215.033,67
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 215.033,67
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
157.683,67 (cento e cinquenta e sete mil; seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e sete centavos), destinados a 
ocorrer com despesa classificada na atividade e no elementos a seguir discriminado:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Turismo
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                     R$: 157.683,67
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1016 - Emendas Individuais Impositivas  - Transferência Especial         R$: 157.683,67
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora 
de Concursos, instituída através do Decreto nº 070/2022, resolve em atendimento a Decisão Administrativa nº 01/2022 da Comissão 
Organizadora de Concursos, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 001/2022, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 
 
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente 
homologadas. 
 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRICAO CARGO NOME 

147685 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF FRATERNIDADE – UBS FRATERNIDADE 
(CONJUNTO TAPEJARA I, CONJUNTO TAPEJARA II, CONJUNTO LARANJEIRAS, 
BAIRRO PAULO FREIRE, BAIRRO FRATERNIDADE E JARDIM ALFA I. MARCELO ALEXSANDER DIAS DE OLIVEIRA 

146994 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF LIBERDADE – UBS SÃO VICENTE (CENTRO 
– ENTRE A AV. SÃO PAULO E A RUA SANTA CATARINA AUREA CRISTINA MAFRA DE PAULA 

147894 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA – UBS PANORAMA 
(CONJUNTO JARDIM SANTA TEREZINHA E JARDIM AMÉRICA) CARLA CAROLINE DE OLIVEIRA 

147620 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA – UBS PANORAMA 
(CONJUNTO JARDIM SANTA TEREZINHA E JARDIM AMÉRICA) ISABELLA DJENI HIGINO DOS SANTOS 

147439 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA – UBS PANORAMA 
(CONJUNTO JARDIM SANTA TEREZINHA E JARDIM AMÉRICA) PAULA FERNANDA CIPRIANO DE OLIVEIRA 

147613 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA – UBS PANORAMA 
(CONJUNTO JARDIM SANTA TEREZINHA E JARDIM AMÉRICA) SELMA DOMINGOS DA SILVA 

147684 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA – UBS PANORAMA 
(CONJUNTO JARDIM SANTA TEREZINHA E JARDIM AMÉRICA) VIVIAN RODRIGUES DE SOUZA CAZUZA 

147398 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF SÃO VICENTE - UBS SÃO VICENTE (BAIRRO 
SÃO VICENTE) LILIANE CARVALHO DE JESUS 

147232 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO ADRIELLI DIAS 
147258 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO CAROLYNE DE OLIVEIRA SOUZA 
146973 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO DANIEL HENRIQUE ROCHA 
147901 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO DIOGO LEONARDO COLOMBARI 
147827 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUARDO CARVALHO DA SILVA 
147471 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 
146957 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO FERNANDO DOS SANTOS MEDEIROS 
147568 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO JOSE GUILHERME MACANEIRO 
146595 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO KARINE LUSTOSA DINIZ 
146588 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO LAIZ KAROLINA MARTINS SILVA PAZ 
147840 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO LILIANE AGUIAR MARCELINO 
147325 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO LOISLENE CRISTINA BATISTA DE SOUZA 
147348 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO LUCIANO BORGES 
147087 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO NATACHA PIMENTEL DOS ANJOS 
147870 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO PAULA CAROLINE MONTIO DOS SANTOS FERREIRA 
146835 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO PAULA MIRAVETE TOSI 
146748 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO RENAN AUGUSTO FOGUES 
147907 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO RICARDO PEREIRA DA SILVA 
147438 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 
146613 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO VANESSA PEREIRA DOS SANTOS 
147211 AGENTE DE ENDEMIAS JOSIANE SANTANA MARTINS 
147571 AGENTE DE ENDEMIAS MARINETE VITOR DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 
146926 AGENTE DE ENDEMIAS ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA  
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147692 ANALISTA JURÍDICO ANDERSON WILLIAM VELOSO CAVALCANTI 
147723 ANALISTA JURÍDICO ERICO SERAFIM DE LIMA 
146579 ANALISTA JURÍDICO GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 
147035 ANALISTA JURÍDICO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 
146894 ANALISTA JURÍDICO REGINALDO APARECIDO BIAZON 
146982 ANALISTA JURÍDICO RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 
147884 ANALISTA JURÍDICO ROMARIO RODRIGUES COELHO 
147778 ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 
147509 ASSISTENTE SOCIAL GIOVANA RODRIGUES ALVES CREMONEZI 
147495 ASSISTENTE SOCIAL JANE CLAUDIA GUERRINI FRANCISCO 
147765 ASSISTENTE SOCIAL LORENI GUTIERREZ 
147386 ASSISTENTE SOCIAL LUCIANE CAMPANINI DO AMARAL 
147216 ASSISTENTE SOCIAL PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
146541 ASSISTENTE SOCIAL ROSANA DE JESUS FEREIRA 
147043 ASSISTENTE SOCIAL TEISE LEONARDO 
147614 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GABRIEL GOMES DA SILVA 
146860 BIOQUIMICO LUCAS HENRIQUE DE MORAES DOS SANTOS 
147680 COLETOR DE LIXO ALEXANDRE MODKOWSKI RANUCCI 
147646 COLETOR DE LIXO IZAIAS DE JESUS FERNANDES 
147090 EDUCADOR SOCIAL CLAUDINÉIA ALVES BARROS 
147699 EDUCADOR SOCIAL ERICA MELEGARI CAVALCANTI 
146797 EDUCADOR SOCIAL JACKELINE CREMONESI BERTASSO 
147878 EDUCADOR SOCIAL LUCELIA MAFRA DE PAULA 
147514 EDUCADOR SOCIAL MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 
146533 EDUCADOR SOCIAL POLIANA FERREIRA EUGENIO 
147658 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANDREY ARAÚJO DOS SANTOS 
147384 ENGENHEIRO AGRÔNOMO IGOR REVELLES GOMES LUNA 
146867 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MAIARA DOS SANTOS SOUSA 
147383 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MAYARA SANTOS SCUZZIATTO 
147642 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MICHAEL ALEXSANDER DA SILVA 
147900 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ROBERTO RUAN SANTOS DE SOUZA 
147371 ENGENHEIRO CIVIL HUGO SACCOMAN KLINKOWSKI 
147429 FISIOTERAPEUTA CAROLINE RODRIGUES LYRA 
147652 INSEMINADOR DE ANIMAIS WILHAM ANTONIO MAFRA DOS SANTOS 
147735 INSTRUTOR DE OFÍCIO JOSE ORLANDO SILVA DE MATOS 
147494 INSTRUTOR DESPORTIVO VALDIRENE FEITOSA DA SILVA 
147597 LAVADOR/LUBRIFICADOR MARCUS ALEXANDRE SILVA 
147220 MECÂNICO GERAL GILIARDI CREMONESI BERTASSO 
147682 MERENDEIRA EDNA DE SOUZA PRUDENTE DA SILVA 
147838 MERENDEIRA ELISANGELA BEZERRA MIGUEL 
147651 MERENDEIRA LOURDES MAFRA PAULA 
147464 MERENDEIRA MAIULSA SOARES DA CONCEIÇÃO 
147356 MERENDEIRA SANDRA LUCIA MIRAVETE 
147767 MERENDEIRA VALDECIRA JOSÉ DOS SANTOS 
147581 NUTRICIONISTA - 20 HORAS ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 
146537 OPERADOR DE RAIO X GIAN ANDRADE RECHINSKI 
147834 OPERADOR DE RAIO X JEANCLYTER CARVALHO 
147501 OPERADOR DE RAIO X MARIA LUIZA GUERRINI FRANCISCO 
146889 PSICÓLOGO ALINE DOS SANTOS ARAUJO 
147444 PSICÓLOGO CLÁUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS 
147882 PSICÓLOGO ELISMARA PEREIRA GAJOZO 
146708 PSICÓLOGO MARCIA ALMAGRO MENON 
147791 PSICÓLOGO MYLENA JACINTY 
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147317 PSICÓLOGO PRISCILA HELENA LEMOS CRUZ 
147252 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CARLA PRISCILA ARAGON BENHOSSI 
147270 TÉCNICO DE ENFERMAGEM KÉSSIA ESTEFANY DOS SANTOS FÉLIX 
147553 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES 
147842 TÉCNICO DE ENFERMAGEM THASSYA GABRIELA MARTINS SILVA 
146922 TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DHIONATA CARVALHO FARIA 
147866 TÉCNICO EM INFORMÁTICA DIEGO MATEUS RIBEIRO DA SILVA 
146992 TÉCNICO EM INFORMÁTICA EDUARDO GOMES 
147596 TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE VERA LUCIA SILVA MOTA 
147633 TESOUREIRO ANDRESSA DE OLIVEIRA 
147724 TESOUREIRO EDNEIA MARIA DOS SANTOS 
147818 TESOUREIRO JHENY RODRIGUES BARBOSA 
147758 TESOUREIRO RAFAELA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
147224 VIGIA LUCAS VINICIUS GEACON 
147267 ZELADORA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 
147531 ZELADORA CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA DE LIMA 
147066 ZELADORA CICERA LIMA DOS SANTOS 
147248 ZELADORA ELISA MIRAVETE PASSOS 
146716 ZELADORA FABIANA DE SOUZA 
147668 ZELADORA JULIANA RAMOS MARTINS 
147744 ZELADORA LUCIANA SANCHES DE CARVALHO OLIVEIRA 
146807 ZELADORA PATRICIA PERROD 
146702 ZELADORA RAYNARA SOARES PEREIRA 
147460 ZELADORA SARA SANTOS BARRETO 

 
3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancários 
correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 30 de agosto de 2022. 
 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: DESACORDO COM O ITEM 6 DO EDITAL DE ABERTURA. 
INSCRICAO CARGO NOME MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

146985 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF 
SÃO VICENTE - UBS SÃO VICENTE (BAIRRO 
SÃO VICENTE) PAULO RICARDO DOS REIS 

Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147323 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO JORGE ROBERTO DA LUZ BARAUNA Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147020 ASSISTENTE SOCIAL CAMILA ROSA TENCATI Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147366 EDUCADOR SOCIAL LUCIANA LOURDES DA SILVA Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147664 LAVADOR/LUBRIFICADOR 
LUCAS GABRIEL DOMINGOS DE 
ARAUJO 

Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147037 PSICÓLOGO GABRIELA MARQUEZI BORGES Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147172 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARFIZI VIEIRA PEREIRA Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

147085 TESOUREIRO ADRIANO PEDROSO MARTINS Descumprimento do item 6 do Edital nº 018/2022. 

 
4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara/PR, 16 de agosto de 2022. 

 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  

Prefeito de Tapejara - PR 
 

MARCIO LUIZ BONADIO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Tapejara - PR 
 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 268/2022
Concede aposentaria a CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA,
CONSIDERANDO a Instrução n. 16/2022 – CAGE/TCE/PR;
DECRETA,
Art. 1º Fica concedida, a partir de 31/12/2020, à servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Faixa III, Padrão 
N, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.849.867-1 SESP/PR e do CPF sob o nº. 668.445.849-20, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.154,81 (três mil, cento e 
cinquenta e quatro reais, oitenta e um centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Benefício concedido com base no artigo 4º, § 9º, da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Pérola, PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
À servidora DAIANA MACIEL DE LIMA, portadora do CPF. nº 060.924.239-36, servidora pública temporária, admitida 
em 02/03/2022 através do PSS/2022, licença para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico 
datado em 10/08/2022, no período de 10/08/2022 a 08/10/2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos 
a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PARQUE 
ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 1ª ETAPA – CONVÊNIO CAIXA 886309.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/09/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/07, e Lei Complementar nº 123/06.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 17 de agosto de 2022.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente da CPL
Portaria nº 153/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000026/2022 - 12/08/2022 - Processo Nº 000050/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (STMP)
PELO SISTEMA PÓS-PAGO, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS HABILITADOS EM REGIME DE
COMODATO.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor TIM S.A.

CNPJ 02.421.421/0001-11

Endereço - COMERCIAL. RUA FONSECA TELES 18 A 30, 1830 - SAO CRISTOVAO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20940904

Contato 4199132015

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027253

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, QUE POSSUA
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
(anatel), com acessos para comunicação de voz
(vc1/vc2/vc3 ilimitados), sms ilimitados, e de dados
de no mínimo 10gb, com tecnologia 4g, 4,5g e/ou 5g
na modalidade pós-pago, via rede móvel disponível
nacionalmente, com tecnologia digital e com
habilitação e fornecimento de chip.

área de cobertura: nacional, em especial, em no
mínimo 80% da área urbana do estado de paraná.

*sem fornecimento de aparelho, somente o chip*

26.000,0412,00 2.166,67MÊS00001 00001

00027254

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, QUE POSSUA
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
serviço móvel pessoal - smp, que possua outorga da
agência nacional de telecomunicações (anatel), com
acessos para comunicação de voz (vc1/vc2/vc3
ilimitados), sms ilimitados, e de dados de no mínimo
10gb, com tecnologia 4g, 4,5g e/ou 5g na modalidade
pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente,
com tecnologia digital e com habilitação e
fornecimento de chip.

área de cobertura: nacional, em especial, em no
mínimo 80% da área urbana do estado de paraná.

*com fornecimento de aparelhos celulares do tipo
smartphone em comodato, conforme especificações
mínimas constantes no termo de referência (anexo i),
e com chip*

104.000,0412,00 8.666,67MÊS00002 00001

Total do Fornecedor:  130.000,08

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Total Geral:  130.000,08

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 17/08/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 269/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 35/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 35/2022, que tem por objeto o Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos 
permanente, mesas, poltronas e bebedouros com recursos provenientes de saldo remanescente proveniente da 
seguinte proposta 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
CIRÚRGICA OURO VERDE – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS - EPP 42.630,00
VIOLA MIX MÓVEIS - EIRELI 7.696,50
MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 4.198,65
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 270/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 36/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 36/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos prédios públicos de diversas 
Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 564.000,00
EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930 37.900,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 37/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 37/2022, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para execução de serviço de pintura na Capela Mortuária do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EDUARDO VERDI SELLANI 06808772902 5.800,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 337/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmide (5x5 e 10x10), 
grades disciplinadoras e lona galvanizada branca, para serem utilizadas em eventos do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 11/08/2022 a 11/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/686, 
e no Pregão Eletrônico n° 070/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.553/2022, em 04 de agosto de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 17 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 248/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 18 de Agosto de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de Agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
 

 

Extrato de Termo Aditivo 04 ao Contrato Administrativo 08/2018 
Contrato nº 08/2018 Processo Licitatório 08/2018 Dispensa de Licitação nº 02/2018 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ 11.710.131/0001-89, endereço 
comercial a Rua José Koritiak, nº 510, Jardim São Joaquim, CEP 87.190-
000, cidade de São Jorge do Ivaí/PR. 

De comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 
08/2018, consoante segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 08/2018, fica prorrogado o prazo de 
prestação dos serviços constantes da CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E VIGENCIA para mais 12 (doze) 
meses, a partir de 28 de agosto de 2022, sendo correspondente o novo período de execução de 28 
de agosto de 2022 a 28 de agosto de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratuais não sofrerão reajustes ou correção, permanecendo 
os mesmos, principalmente quanto ao valor de rastreamento mensal de R$ 60,00 (sessenta reais) 
por veículo. 
Parágrafo Único: A Taxa de instalação por unidade continua no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) uma única vez, em caso de novas instalações. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por 
conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica, 
com desdobramento específico na subdotação 3.3.90.39.12.00 – locação de máquinas e 
equipamentos. 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 
Umuarama-PR, 09 de agosto de 2022. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR 
Contratante 
 
TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP  
CNPJ 11.710.131/0001-89 
Contratada 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO 
Nº. 55/2022 – Pregão nº 36/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de produtos de 
panificação – todas as secretarias - 12 meses. Propostas: até às 13h15min do dia 31/08/2022. Abertura das propostas: 
13h16min de 31/08/2022. Início da sessão de disputa de preços: 13h30min de 31/08/2022. Local: Plataforma BLL (www.
bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 16 de agosto de 2022.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito
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RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 330/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 9.463,64 (nove mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 331/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 38.232,00 (trinta e oito mil e duzentos e trinta e dois centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 333/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 8.602,92 (oito mil, seiscentos e dois reais e noventa e dois centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 328/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONNECTGOV LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 1.408,00 (um mil e quatrocentos e oito reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 329/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AMMO INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 127.567,14 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
quatorze centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 334/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAVARES & MAZZO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 922,80 (novecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 334/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAVARES & MAZZO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 922,80 (novecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
 

Extrato de Termo Aditivo 04 ao Contrato Administrativo 09/2018 
Contrato nº 09/2018 Processo Licitatório 05/2018 Pregão Presencial nº 05/2018 
Contratante Câmara Municipal de Umuarama/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada Acácia Agência de Viagens E Turismo Ltda – ME, CNPJ 21.917.319-0001-

56, com sede localizada na Rua Estados Unidos, nº 1454, Sala 801, 
Bacacheri, CEP 82.510-050, na cidade de Curitiba/PR. 

De comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 
09/2018, consoante segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 09/2018, fica prorrogado o prazo de 
prestação dos serviços constantes da CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, para mais 12 (doze) 
meses, a partir de 05 de setembro de 2022, sendo correspondente o novo período de execução de 
05 de setembro de 2022 a 05 de setembro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por 
conta da dotação orçamentária 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 
Umuarama-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR 
Contratante 
 
Acácia Agência de Viagens E Turismo Ltda – ME 
CNPJ 21.917.319-0001-56 
Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 56/2022 – Pregão 
nº 37/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de veículo novo, para uso da Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Meio Ambiente – CONVÊNIO SEAB Nº 086/2022. Demais especificações no 
edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 1º/09/2022. Abertura das propostas: às 
09h01min do dia 1º/09/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 1º/09/2022. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 16/08/2022. Dorival Pereira 
da Silva – Pregoeiro

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UMUARAMA E REGIÃO - ADEFIU, para 
prestação de realização de consultas e procedimentos na especialidade de Fisioterapia, 
conforme editais de chamamento público nº 001/2022 e nº 003/2022 – Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA e SUS, com inexigibilidade de 
licitação. 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

071/2022, anexo. Em 10 de agosto de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

MUNICÍPIo DE bRAsILÂNDIA Do sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 048/2022 – EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 01/09/2022 (UM DE SETEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$218.325,81 (duzentos e dezoito mil trezentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 17 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 377/2022.
 SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 17/08/2022 o gozo das férias do servidor público AILTON PEREIRA, portador da CI/RG nº. 
5.956.009-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, concedida através da Portaria n.º 342/2022, tendo em vista a necessidade 
e o interesse da administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 14 (quatorze) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

CONTRATO DE COMPRA N° 327/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J.E.M. ARCHILLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 51.840,11 (cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e onze 
centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 325/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 323/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SO BATERIAS – COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 9.553,47 (nove mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete 
centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 324/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 1.397,25 (um mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 326/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras e refil de tinta, 
para atender a Prefeitura do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 6.635,20 (seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Vigência: 10/08/2022 a 10/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/315, e no Pregão Eletrônico n° 045/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.556, em 04 de agosto de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 310/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para locação de banheiros químicos, do tipo 
individual, para serem utilizados em evento, através da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Vigência: 29/07/2022 a 29/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/07/936 e do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 320/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEMA ELETROTÉCNICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva do Motor-Gerador da Estação Rodoviária, através da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio. 
Valor: R$ 7.237,52 (sete mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois 
centavos).
Vigência: 04/08/2022 a 04/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/07/967 e do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 17 de agosto de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

       

       
       

DECRETO Nº  1698/2022, de 17 de Agosto de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 483.970,98 (quatrocentos e oitenta e três
mil novecentos e setenta reais e noventa e oito centavos)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUELHESÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 659/2022, DE 17 DE
AGOSTO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 483.970,98 (quatrocentos e oitenta e três mil novecentos e setenta
reais e noventa e oito centavos)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.259. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU  
553 - 3.3.90.93.00.00 - 869 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.265. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
URBANAS, BARRACÃO INDUSTRIAL  

531 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 141.414,11
554 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 342.256,87
  
Total Suplementação: 483.970,98

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.256. MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022  
411 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00
07.001.27.812.0009.1.257. MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - CONV. 261/2022  
413 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.259. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU  
416 - 4.4.90.52.00.00 - 869 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00

Ú

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.266. ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - CONVÊNIO 616/2020 -
SEDU  

536 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 342.256,87
10.001.15.451.0013.1.260. PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT  
419 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 55.515,12
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.1.264. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  
529 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.398,99
  
Total: 483.970,98

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0061  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: 1809  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1245 / 2022 

SEQUENCIA: 25

VITOR VERA  DIAS CPF/CNPJ:  04810148106
CADASTRO: 5044100 QUADRA:  0011 LOTE:  0061

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  1809 CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1245 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VITOR VERA  DIAS    CPF/CNPJ: 04810148106

ENDEREÇO: RUA  COMANDANTE CARLOS  ALBERTO DORO, Nº 1610 , SANTA FELICIDADE, 

CASCAVEL/PR-PR, CEP: 85.80-3.336

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 7-E-3-REM/2-B  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: S/N  - LOTE 7-E-3-REM/2-B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 2

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 875420 QUADRA:  0000 LOTE:  7-E-3-REM/2-B

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA,  S/N CEP:  87508200

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE 7-E-3-REM/2-B

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 , JARDI AMÉRICA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--280

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0001  - JARDIM 

IMPERIAL I - N.º: 2082  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 7

ROMMER LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  01408800000109
CADASTRO: 3447000 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV OLINDA,  2082 CEP:  87505080

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROMMER LOTEADORA LTDA    CPF/CNPJ: 01408800000109

ENDEREÇO: RUA AV . BRASIL, Nº 4527 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0007  - JARDIM 

MONACO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 12

BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  19285460000131
CADASTRO: 3791100 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ARRUDA LEMES,  S/Nº CEP:  87505523

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 19285460000131

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 5125 , ZONA II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1257 / 2022 

SEQUENCIA: 25

ANA CRISTINE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  08741578970
CADASTRO: 5503510 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ANA JULIA EDUVIRGEM,  S/Nº CEP:  87508534

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1257 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CRISTINE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 08741578970

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1318 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 28.697.867/0001-67, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0001, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO 

MEGDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5572300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 17 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1318 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1318 / 2022   CADASTRO: 1-5572300  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - CPF/CNPJ:  28.697.867/0001-67

ENDEREÇO: AV AYRTON SENNA DA SILVA, Nº 300  - GLEBA FAZENDA PALHANO, LONDRINA-PR, CEP:  8605-0-460

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 07 de 17 de agosto de 2022.
SÚMULA: Altera o Anexo I da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal 
de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal 
de Xambrê.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xambrê, 17 de agosto de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

2  

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO NOVO [CARGO ANTIGO] ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Advogado Superior 20 
2412-25 

2 6.192,58 

Assistente Social Superior 40 
2516-05 

3 3.008,34 

Cirurgião Dentista I [Cirurgião Dentista 20 horas] Superior 20 
2232-08 

1 2.009,86 

Cirurgião Dentista II [Cirurgião Dentista 40 horas] Superior 40 
2232-08 

1 4.026,58 

Contador Superior 40 
2522-10 

1 4.229,48 

Enfermeiro I [Enfermeiro 20 horas] Superior 20 
2235-05 

3 2.334,94 

3  

 
Enfermeiro II [Enfermeiro 40 horas] Superior 40 

2235-05 
9 4.669,88 

Engenheiro Agrônomo Superior 40 
2221-10 

1 3.008,34 

Engenheiro Civil Superior 10 
2142-15 

1 2.283,18 

Farmacêutico I [Farmacêutico 20 horas] Superior 20 
2234-05 

1 2.427,21 

Farmacêutico II [Farmacêutico 40 horas] Superior 40 
2234-05 

1 4.556,07 

Farmacêutico Bioquímico [Farmacêutico 
Bioquímico 20 horas] 

Superior 20 
2234-10 

1 2.427,21 

Fisioterapeuta I [Fisioterapeuta 20 horas] Superior 20 
2236-05 

1 2.256,26 

Fisioterapeuta II [Fisioterapeuta 40 horas] Superior 40 
2236-05 

3 4.512,51 

Médico I 
[Médico Clínico Geral 20 horas] 

Superior 20 
2251-25 

3 11.415,92 
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Médico II 
[Médico Clínico Geral 40 horas] 

Superior 40 
2251-25 

3 15.946,41 

Médico Veterinário Superior 20 
2233-05 

1 2.446,26 

Psicólogo [Psicóloga 40 horas] Superior 40 
2515-10 

3 2.715,66 

Nutricionista Superior 40 
2237-10 

1 3.008,34 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 464
 DE 17 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/08/2022 04:30h/15:30h Maringá/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Universitário- H.U
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465
 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/08/2022 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  659/2022, de 17 de Agosto de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e
ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$ 483.970,98 (quatrocentos e oitenta e três
mil novecentos e setenta reais e noventa e oito
centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
483.970,98 (quatrocentos e oitenta e três mil novecentos e setenta reais e noventa e oito centavos)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.259. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU  
553 - 3.3.90.93.00.00 - 869 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.265. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS URBANAS, BARRACÃO INDUSTRIAL  

531 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 141.414,11
554 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 342.256,87
  
Total Suplementação: 483.970,98

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  

Â

07.001.27.812.0009.1.256. MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022  
411 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00
07.001.27.812.0009.1.257. MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - CONV.
261/2022  

413 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.259. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU  
416 - 4.4.90.52.00.00 - 869 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.266. ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - CONVÊNIO
616/2020 - SEDU  

536 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 342.256,87
10.001.15.451.0013.1.260. PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT  
419 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 55.515,12
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.1.264. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS  

529 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.398,99
  
Total: 483.970,98

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1697/2022, de 17 de Agosto de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 675.967,68 (seiscentos e setenta e cinco
mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUELHESÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 658/2022, DE 17 DE
AGOSTO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 675.967,68 (seiscentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta e
sete reais e sessenta e oito centavos)

Suplementação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.268. INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO 1068/2022  
549 - 4.4.90.51.00.00 - 875 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
550 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 175.267,68
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

551 - 3.3.90.93.00.00 - 860 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 700,00
  
Total Suplementação: 675.967,68

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.1.264. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  
529 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 175.267,68
  
Total: 175.267,68

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 700,00
Receita: 2.4.2.2.54.02.00.00 CONVÊNIO A INFRAESTRUTURA URBANA -
CONV. 1068/2022 500.000,00

  

Total: 500.700,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  658/2022, de 17 de Agosto de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e
ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$ 675.967,68 (seiscentos e setenta e cinco
mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e
oito centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
675.967,68 (seiscentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito
centavos)

Suplementação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.268. INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO
1068/2022  

549 - 4.4.90.51.00.00 - 875 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
550 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 175.267,68
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

551 - 3.3.90.93.00.00 - 860 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 700,00
  
Total Suplementação: 675.967,68

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
Ã É

10.002.26.782.0010.1.264. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS

 

529 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 175.267,68
  
Total: 175.267,68

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 700,00
Receita: 2.4.2.2.54.02.00.00 CONVÊNIO A INFRAESTRUTURA URBANA -
CONV. 1068/2022 500.000,00

  
Total: 500.700,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  660/2022, de 17 de Agosto de 2022.

Dispõe sobre o piso salarial dos Agentes Comunitários
de Saúde, bem como estabelece o vencimento dos
agentes de combate às endemias, repassados pela
União ao Município, conforme Emenda Constitucional
n.º 120, de 05 de maio de 2022, bem como as
Portarias GM/MS n.º 1.971 e 2.109, ambas de 30 de
junho de 2022, e dá outras providências.

Considerando a força do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, objetiva-se com
o projeto assegurar a devida correção do piso salarial nacional dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias, de modo a lhes assegurar preservação da subsistência
humana e o resguardo do seu padrão de vida;

Considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10
e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União,
corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos
profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às
endemias;

Considerando que os recursos financeiros repassados pela União aos estados, ao Distrito Federal
e aos municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no
cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.

A CÂMARA MUNICIPALDE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, bem como
o vencimento dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e
quatrocentos e vinte e quatro reais), utilizando-se o indicador dado por meio da Lei nº 14.358, de 1º
de junho de 2022, que trata do valor do salário-mínimo, com vigência a partir da data estabelecida
pela Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio de 2022, cujo recurso será repassado pela
União ao Município, conforme as Portarias GM/MS n.º 2.109 e n.º 1.971, ambas de 30 de junho de
2022 (Ministério da Saúde).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos repasses da União, bem como
por conta da dotação orçamentária específica do poder executivo, suplementadas se necessário,
sendo que o valor constante no artigo anterior somente será pago aos referidos servidores,

enquanto o repasse estiver sendo efetuado pela União ao Município, nos termos do Art. 198, § 9º
da Constituição Federal.

Art. 3º Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos financeiros repassados
pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem aos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, não serão objeto de
inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.

Art. 4º Fica garantido o recebimento de adicional de insalubridade, em razão dos riscos inerentes
às funções desempenhadas, nos patamares já estabelecidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos
do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 06 de maio
de 2022.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 17 de Agosto de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 270/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 36/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 36/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos prédios públicos de diversas 
Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 564.000,00
EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930 37.900,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 37/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 37/2022, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para execução de serviço de pintura na Capela Mortuária do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EDUARDO VERDI SELLANI 06808772902 5.800,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 163/2022
Concede Licença para Maternidade a Servidora
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora ALINE BORGES CELERI DE LIMA portadora do RG nº 10.372.487-27 e inscrita no 
CPF sob nº 070.822.169-63 ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, Licença 
Maternidade, por 120 dias conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 sem 
prejuízos de seus vencimentos, a partir de 16 de agosto de 2022. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de agosto de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 54/2022 – Pregão nº 35/2022 
(eletrônico). OBJETO: Aquisição de calcário dolomítico, a granel - CONVÊNIO SEAB Nº 080/2022. Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 31/08/2022. Abertura das 
propostas: às 09h01min do dia 31/08/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h15min do dia 
31/08/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 16/08/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro
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